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Dê-se ao art. 61 esta redação: 

Art. 61. As terras indigenas serão demarcadas 

administrativamente, por iniciativa e sob a coordenação do 

órgão indigenista federal, de acordo com o procedimento e 

as disposições previstas nesta lei, observados os 

pios da publicidade, do contraditório e do devido 

legal, com aprovação do Congresso Nacional . 

JUSTIFICATIVA 

. ... 
prlnCl-

processo 

A matéria envolve interesse e eventuais contro 

vé~as de grande relevãncia sócio-politica-econômica, -nao 

apenas quanto aos territórios dos Estados e Municipios,como 

também quanto aos direitos coletivos e individuais afetados 

pela demarcação de áreas indigenas, sem a estrita verifica­

ção,juridica e politica, da satisfação plena das exigências 

constitucionais cumulativas expressas no § 19 do art. 231. 

O processo demarcatório de áreas indigenas obe 

dece ao rito estabelecido pelo Decreto n9 22/92, que mais se 

assemelha a um ato de exceção, já que não assegura às partes 

o contraditório, nem prevê a sua publicidade e não respeita 

o devido processo legal, ensejando, assim, distorçôes que 

em nada favorecem os indigenas, mas conspiram contra o Esta­

do de Direito, a unidade e a soberania nacionais e a própria 

Federação. 

Justifica-se, pois, esta emenda para garantir, 

no processo de demarcação de áreas indigenas, a observância 

aos preceitos constitucionais do contraditório, da publici­

dade e do devido processo legal. 

li '-o " 

_ M' ,~ ~"r ___ .---. ----."..,,'" -.. ..... ~--- ....... ,.,.-... 
~· s .. r. "ial r.- }oI_J ' ~:. : ) 

Rec(:.II : . ~ " f". 

, ;:) da ~ ~e..l..?.'!t E. m tO" :J .... ... .......... --_ .... -
GER 3.17.23.004' 2 - (MAI/92) 
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Quanto menos tumultuado e mais transparente 

o procedimento de demarcação das terras indígenas, mais 

rápido ele se dará pois o número de ações judiciais ten­

derá a ser nulo. 

O Congresso Nacional deve ser o árbitro fi­

nal de todas as possíveis controvérsias, eis que repre­

senta legitimamente todos os segmentos da população e os 

interesses das unidades federadas. 

Sala de Reuniões, 

• 

Recebido 

GER 3.17. 23.004-2 - (MAI192) 

\~ 
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Dê-se ao art. 162 esta redação: 

Art. 162. O órgão indigenista federal realizará, 

no prazo de um ano da publicação desta lei, levantamento, com 

diagnóstico, de todas as situações existentes de posses e ex­

ploração de riquezas naturais em terras indígenas, visando as 

necessárias correções, assegurada a participação dos Estados e 

~unicípios onde estejam localizados e dos demais interessados. 

Parágrafo único. Todos os atos de criação ou am­

pliação de áreas indígenas, editados na vigência da atual Cons 

tituição, serão 

prazo de um ano 

revistos pelo 

da publicação 

- -orgao 

desta 

pação dos Estados e Municípios onde 

demais interessados. 

JUSTIFICATIVA 

indigenista federal, no 

lei, garantida a partici­

estejam localizados e dos 

Após a vigência da Constituição de 1988, muitas 

reservas indígenas foram criadas. Outras, ampliadas. Nos Es­

tados da Amazônia, principalmente, criaram-se situações no mí 

nimo " sui generis". Milhares de pessoas que ocupavam essas 

terras, mansa e pacificamente, e que, com o trabalho diuturno, , 

mantinham o seu sustento e o de suas famílias e produziam gê-

neros alimentícios para consumo nas cidades mais próximas, vi 

ram-se, repentina e abruptamente, transformados , de trabalha 

dores honestos,ord~iios e pacíficos, em vilões, predadores e 

invasores de áreas consideradas indigenas, que anteriormente 
-nao o eram. 

Ao declarar corno de posse permanente indígena, 

quer através da criação de novas áreas, quer com a ampliação 

Recebido na Cc.mi~são Especial 
Em,;,t3 de 

•••••• _.- ~ A \ de Jo.<l' ............. r.. . ;; ~ , , ,. ............ " " 

• 

GER 3.1 7. 23 .004·2 - (MA119 21 
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das já existentes, a União, de forma unilateral, abusiva e 

ilegal, infringe o princíp io federacionista e fere a auto­

nomia dos Estados, assegurada pela Constituição. E mais . 

Subtrai dos Estados parte de seu patrimônio, mediante mero 

ato administrativo- simples portaria ministerial - numa ver 

dadeira inversão da ordem jurídica. 

Justifica-se, pois, esta Emenda para devolver 

aos Estados, aos Municípios e às partes interessadas o d i ­

reito que lhes foi tolhido de participar de todos os atos 

processuais da criação ou ampliação de áreas indígenas e per 

mitir um diagnóstico sério e isent o das situaçôes das posses 

ali existentes, restabelecendo-se, assim, o império da lei e 

da Justiça. 

• 

Sala de Reuniôes, 

"\1.; 

----_._---------
Rec eblJ o ilê. I .. ~ m : ~ são ~spe ci al 

Em.~ª_de ..... ~-de1. .. '?.7.Y jvJ1 

GER 3 .1 7.23.004· 2 - (MAI192) 
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\t} 

( ) ADITJUA Dl 

TIFT P IN~ I 
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Dê-se ao caput do art. 96 esta redação: 

Art. 96. Os requerimentos de autorização de pes­

quisa e de registro de licença· que objetivem áreas situadas em ter­

ras indígenas, e que tenham sido protocolizados antes de 5 de outu­

bro de 1988, são válidos e serao analisados pelo Departamento Nacio­

nal 'da Produção ~ineral para fins de declaração de prioridade. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso deixar bem claro que 

W protocolizados antes de 5 de outubro de 1988, -sao 

os requerimentos, 

válidos. É uma ques 
j 

tão de elementar reconhecimento do direito do re~uerente. Caso assi~ 

O não fi que expresso, poderemos ter interpretações equivocadas das au-
Z toridades administrativas, com evidentes desgastes de parte a parte. 

oo s ~,~ D(: _ 
,,"' ;: 

_ ~ C 

:; /'/:-'-p\ -~-~ 
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~~ Joã o Fagundes PMTIOO Ti If ~ P IHA U 
PMO B RR 11_1 ! 1 

Dê-se ao § 29 do art. 94 esta redação: 
Art. 94 ....... . 

§ 29 Serão sobrestados os requerimentos inciden­
tes sobre as terras indígenas ocupadas por índios isolados ou de 
contato recente imediatamente após a declaração dos respectivos l i ­
mites. 

JUSTIFICATIVA 
Os requerimentos, no direito minerário, têm e x­

traordinária importância pela data em que são apresentados, gerando 
direitos de Dreferência. Assim, na hipótese tratada pelo § 29 do 
art. 94, não deve ocorrer o indeferimento das postulação e, sim, o 
sobrestamento. Quando deixarem de ocorrer aquelas condições, perma 
necerá o direito de prioridade. Isto inclusive evitará que, estando 
próxima a declaração ( a ser feita pelo órgão indigenista oficial) 
de não mais existirem aquelas condições restritas, alguém se utili­
zar de informação privilegiada para of erecer o requerimento, o que 
evidentemente é urna forma de corrupção. 
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louUTADO TUGA ANGERAMI 
I ,,.TIDO I lf l[ P INA J 

PSDB SP 1! 1 

Modifique-se o Art . 111 que passa a ter a seguinte redacão: -As J 

unidades de conservação ambiental, parcial ou totalmente incidentes em terras 
indígenas, deverão ter seus limites retificados pelo poder ExecutiVo, no prazo de 
um ano após a promulgação da presente lei, de modo a excluir a incidência sobre 
as ter~s indígenas, sob pena de nulidade dos atos que a criaram-o 

Justifícacão 
J 

As terras indíQenas por disposição constitucional destinam-se à posse 
_ J 

pemlanente e ao usufruto exclusiVo dos índios, e por essa razão não podem ter 

outra destinação. 

Recebido na fomissão Especial 
Em,&de . .... ~de .. .I..1.'j} 
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CDIIIsstl SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

MmI 

I PMTIOO ~ IJ 11-= P IN. ] 
DEPUTAD() TUGA ANGERAMI PSDB SP 1 /1 

"§ 1° - Caberá a comunidade indígena administrar as receitas de Que 
trata o artigo anterior, podendo assessorar-se livremente para elaboração do plano 
de aplicação referido no caput , cuja implementação será acompanhada pelo órgão 
indigenist a federa IH . 

Justificad~o 
J 

Por coerência , a proposição visa assegurar as comunidades 
indígenas a administração de bens dos Quais é titular, conforme o disposto no 
inciso \I do artigo 13 do substitutiVo. 

Recebido na Co . f ~9, . ml~sào E 1 
m·.~de . special I 
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Acrescente-se um parágrafo ao Art . 80 com a seguinte redação : 

"Não haverá mais de um empreendimento mineral em operação em 
terra indígena-o 

Justificação 

A modificação VIsa proteger as comunidades indígenas ao não 
O permitir que ocorra simultaneamente diversos empreendimentos minerários dentro 
al de uma mesma área indígena . 
~ 
W 
j 
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~J~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

CUUTilO TUGA ANGERAMI I PArTIDO 1: If 'I P IN. I 
PSDB ISP 11-1 / 1_1 

Inclua-se ao Art . 79 um parágrafo com a seguinte redação: 
H§ ~ _ Considera-se de interesse nacional para os fins desta lei: 
I - as hipóteses declaradas pelo Congresso Nacional; 
11 - a ineXistência de recurso mineral em outras partes do território 

nacional, em quantidade que atenda às necessidades do país, de acordo com e declaração do órgão minerário federais o 

Justificacão 
J 

~ A mineração em terras indígenas deve ocorrer excepcionalmente, por 
tt se tratar de atividade Que acarreta graves conseQuências aos índios e ao meio 
li,) ambienteo Só se justifica por razões e interesses maiores do país. 
~ 
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IVUT~ TUGA ANGERAMI I 'AlHDO T li' T ' IH~ I 
PSDB SP II~ / 1_1 

Inclu:J.-~ no C~pitu1o IV do Titulo VI ~rtLgo com ~ ~gui.nto r~~ç~o : 

-Fica proibida, pelo período de 03 (três) anos, a contar da 
promulgação desta lei, a exploração comercial de madeira em terras indígenas. 

Parágrafo Único - No final do período previsto no caput deste artigo, o 
Poder Executivo Federal, após debate público com os interessados, apresentarâ 
projeto de lei regulamentando a matéria M

, 

Justificação 
, J 

A moratória proposta pemlitirá ao Poder Público, à sociedade 
brasileira e aos própnos povos indígenas aprofundar o conhecimento sobre o 
assunto, período durante o qual esse patrimônio natural deve ser resguardado . 

Recebido na Comissão Especial 
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DUUTADC TUGA ANGERAMI I PArTIDO T. lf T ' IHA I 
PSDB \ SP II _1 / 1 _ I 

Substitua-sQ o § 1° do Alt . 100 qUQ passa a t9r a sQguint9 rQdac~o : 
J 

-§ 1° - É assegurado as comunidades indígenas o disposto no artigo 
82, na hipótese de exploração de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica u

. 

Justificacão 
J 

A redação ora proposta exprime mais adequadamente a natureza da 
compensação devida aos índios, afastando interpretação dúbia Que o dispositivo 
modificado suscita , Quanto a sua constitucionalidade. 

e ~ 
cn 
z 
t-4 

-------------------------
Re (;e ~·,' ,.Jo r~ ' - 1= • I I - ~ na ' ·(' iTl .. ~á O ... spec la 

Em, .. ~de ... __ __ .... !:e A~ d~l1j'f; ~ 
-

PMl.NOTM 

26 105 I 94 ~~~~~~~ ... , EllAnaA 
- ----------------------------~==~-----------------~ 250



• 

• 

• I .,,""'. • • 
~ • w

e 
' • 

..:' . ,,­/. ,"" 
~='~ ~~Io •• •••• .. -

CAMARA DOS DEPUTADOS 

----- PltrrSltll ------. 

! 

-- EMENDA N~ ---

( ) UlESSM 
( ) aUTIMnW 

CUSSIFI 

( ) USTIMIW 
( ) IDDIFlCATlW 

COI1SSll SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 o 57/91 SOCIEDADES IND!GENAS 

o 
m 
rt 
W 
:> 
O 
Z 

m 
-W 

) te, 
o 
~ 

e ~ 
ti) 
z 
~ 

DUUTADO TUGA ANGERAMI 

CriG-sQ um par~grafo ao Artigo 89 com a sQguintQ rQdação : 
"§ r - Para os fins do Que dispõe o parágrafo anterior exigir-se-á a 

elaboração de Relatório de Impacto Ambiental-Rima e a realização de audiência 
pública correspondente. 

Justificação 

A emenda visa suprir lacuna do substitutivo que não prevê a 
elaboração de Rima. que se justifica uma vez que só se dimensionará a lavra após 
a realizacão de pesquisa . , 

De outro modo, a realiZação de audiência pública do Rimô pemlitirá a 
sociedade civil apresentar elementos importantes a serem considerados na decisão 
de concessão de lavra . 

:..:::::::::::::=----~-"-----, 

I~ 
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( KMAOO TUGA ANGERAMI I PMTJDO T 11' l[ P IN~ I 
PSDB SP 1 / 1 _ I 

Substitua-se no Par~grc;lfo ynico do Art, 10° a expressão a sociedade 
ou comunidade indígena por ·0 nome do povo indígena-_ 

Justificacão 
~ 

A comunidade indí~tena é o domicílio, o lugar, não define identidade 
étnica , 
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PSDB \SP 11_1 /1_1 

Arn~~r~ntA-~~ nn r~nllt rin Ali 1 ()O rin Títllln I ~nAc: ~ p'{nrp~~::in 
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"legislação comum" a expressão "gratuitamente", aposta entre vírgUlas, 

Justificação 

A modificação visa facilitar aos índios os registros a que se refere o 
caput do citado artiQo . 
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TUGA ANGERAMI 
I 'AlHOO 

PSDB 

ModifiqUG-SG O P<lr~gr<lfo único do Art . go do Título I qUG p<lSS<l <l tGr 
a seguinte redação: -Aos índios é assegurada a isonomia salarial em relação aos 
demais trabalhadores e a eles se estende o regime geral de previdência social- . 

Justificação 

A modificação VIsa asseQurar aos índios iQualdade de tratamento em 
J - -

relacão aos demais trabalhadores brasileiros. 
J 
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L--__ " .. , 

Recebi c!o na (, m' -'- . ssao Especial ( 
Em,_Kde . ... ~~_dY. .. !.Itt ir 

SIMTlIA 

----------------------------------------- --
254



• 

• 

EMENDA NQ 
, • I 

, .. ""'. 045)CZ4 \. , ~ • • 

o 
m 
rt 
W 
~ 

O 
Z 

tn 
1.!J ) te, 
o 
~ 

a ~ 
til 
Z ... 

. .... . \~ , CAMARA DOS DEPUTADOS 

PltrOSJtkl 

/ 

CUSSIFl 
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( ) UlESSJUA C>Q USTJMJUA ( ) Cmu. DE 
( ) aUTJMTJW , ) IDDJFlCATlUA 

CDl\I~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 O 5 7 / 91 SOCIEDADES INDíGENAS 

DEPUTADO TUGA ANGERAMI 

Substitua-se no Inciso !, do ~Jt. &'. do Titu!o ! de modo Que o conceito 
fomlulado passe a ter a seguinte redação: ·Povos Indígenas são aqueles Que se 
organizam social , política e culturalmente de maneira própria e diferenciada no Estado brasileiro, em razão de suas especificidades étnicas Que guardam vínculos 
históricos com sociedades pré-colombianas

R 

• 

. Justificação 
J 

A definição apresentada é mais completa . Os povos indígenas são , " 

identificados pelas suas especificidades étnicas e culturais e pelos vínculos 
históricos Que mantêm com sociedades pré-colombianas. 

26/05/94 
•• , 

PMI.NOTM 
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( ) USTITUTIW 
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SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDIGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTlDO T If 

PSDB SP 11~ 

, ,""'. ____ .... ____ .. . ...... . ... ~" t ."", .... _._ " ""' •• _______ • __ .t. - --'!1_ ..... -
redação: -É assegurado aos povos, comunidades e organIZações indígenas o 
direito de participação em todas instâncias que tratem de questões que lhes digam 
respeitou. 

Justificação 

o acréscimo ora proposto é necessário ao exercício pleno cla 
cidadania indígena . inclusive quanto co-responsabilidade nas aeões pertinentes aos -
povos indígenas. 

Recebido na Comissão Especial 

Em . .lé de_~ dJ1.J..:.7 
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( IEMADO TUGA ANGERAMI 
'''TIDO T li' l[ , IHA I 

PSDB SP 1 / 1 _ I 

J-f/ 
SubGtitud.-GId o Art . AO , inciGo ~ do T ítulo I o tldrmo ·col~bor~ç50" pldld. 

expressão ·participacãoD

• , 

Justificação 

Qualquer projeto a ser executado no interesse da comunidade 
Indígena deve supor não a mera colaboração, mas sim efetiva participação dos 
índios. 

Recebido na C' c m; .-. s ~o Especial 
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-As comunidades indígenas poderão destinar nas terras por elas 
ocupadas áreas destinadas à preservação ambiental, através de ato firmado entre 
elas e o poder público·. 

J lIstifica çã o 

A modificação visa explicitar que a destinação de áreas de proteção 
ambiental em terras indígenas depende da iniciativa das comunidades indígenas. 

26 105(94 
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DUI1TADO TUGA ANGERAMI I 'ArTIDO T li' T ' IN~ I 
PSDB ISP 11 _1 / 1 _ I 

Substitua-se no inciso I do art . &> do Título I o termo ·sociedades indígenas" 
por povos indígenas. 

Justifica çã o 

A denominação ·sociedadeR não corresponde â realidade indígena . 
Ex.pressão estranha aos índios , que se autodenominam povos . 

(> termo ·sociedade· não é o mais apropriado em atencão ao texto -
constitucional que afirma serem "reconhecidos aos índios sua organização social. -
costumes, línguas, crenças e tradições·. 

O termo tem conotação genérica , para caracterizar determinado modelo em 
determinada época histórica , não contemplando as especificidades e pluralidades 
da realidade indígena atual. 

26/05/94 
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DUUTADO TUGA ANGERAMI I 'MTIDO T li' l[ , IHA I 
PSDB I SP 1 /1 _ I 

Acrescente-se ao Art. 3°, § ~, do Título I após a palavra ·segurança-
~ 

a expressão território nacional-. 

Justificação 

A emenda visa explicitar que as ações de controle e segurança se 
aplicam ao território nacional. 

26;05(94 .. ' , 
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IIDUTADC TUGA ANGERAMI I ,,.TIDO T If I \ 
PSDB SP 

Substitua-se no Art . 3° do § 3° do Título I o termo ·poderão" por 

"colaboracão quando solicitados·. 
J 

Justificação 

A emenda visa assegurar a colaboração dos Estados e Municípios à 
União na assistência aos povos e comunidades Indígenas não podendo aqueles 
deleg~r ~ colaboração sob o ~rgumento de que a competência é exclusiv~ cI~ 
União. 
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Suprima-se o Art . 96 e seus parágrafos. 

Justificacão 
J 

Os requerimentos protocolados antes da promulgação da Constituição 
de 1988 não Ç1eral aos seus titulares direitos adquiridos. Não têm amparo na 
Constituição em viQor nem na imediatamente anterior. A.demais não se justifica o 

J -

privilégio concedido a tais requerentês. 

26/05(94 
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I PMTIDO I If 1f P IHA J 

PSDB SP 112 /1 

Inclua-se no Art . 98 a expressão -gás natural
K

• 

Justificação 

o dispositivo emendado faz referência a recursos minerais de mesma 
~sp~cificidade que o gás natural , o que recomenda a sua inclusão. 
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PSDB SP 1 /1_1 

Suprima-se o capítUlO 111 do Título V da exploração florestal 
madeireira com seus artigos e parágrafos. 

Justifica çã o 

A sistemática prevista neste capítulo joga sobre as comunidades 
indígenas a responsabilidade pela formulação dos planos de manejo e 
aproveitamento dos recursos florestais madeireiros. o que toma difícil a sua 

O aplicação. Isto é agravado pelo fato de as comunidades indígenas não terem 
Ul acúmulo de debate sobre o assunto. Além disto, a experiência quotidiana tem 
~ demonstrado que, por falta de adequada fiscaliZação por parte do Poder Público , 
W j as empresas madeireiras, sob pressão principalmente do mercado externo, 

impõem seus interesses às comunidades indígenas, provocando depredação ao 
O meio ambiente e danos à organização social dos índios. Esta emenda combina-se 
Z com outra de minha autoria que proíbe temporariamente a exploração comercial de 

J 

Cf) madeira em área indígena. 
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I Recebido na Comissão Especial 

, Em,_fLde.~ de ... {!}~ 

26/05/94 ... , SI.TII. 
- -------------------------------=====----------------~ ----------------------------------------------------- --
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Modifique-se o disposto no Capítulo I do Título VII , que passa a ter a 
seguinte redação: 

Art . 143 - Nos crtmes praticados por (ndlOs, sendo a v(tlma Ind(gena, apUcar-se-ao as 
instituições penais indígenas da comunidade a que pertencer o autor do delito, vedado 
em qualquer caso a aplicação de tortura e pena de morte. 

Parágrafo único - Na hipótese prevista no caput deste artigo a comunidade poderá 
optar pelo processo e julgamento da Justiça Federal. 

Art. 144 - Aplica-se ao índio autor de delito contra não índio a legislação penal 
brasileira . 

Parágrafo único - Extingue-se o processo na hipótese de aplicação pelas 
comunidades de suas instituições penais, comprovadas nos autos da ação penal 
mediante perícia antropológica . 

Art . 145 - Não há crime se o agente indígena pratica o falo sem consciência do 
caráter delituoso de sua conduta, em razão dos valores culturais de seu povo. 

Parágrafo único - No caso deste artigo o curso da ação penal ficará suspenso até 
decisão em processo em separado, sobre a exclusão da ilicitude da conduta. 

Art. 146 - As penas de redusão e de detenção serão cumpridas em regime aberto, na 
comunidade onde vive o índio, salvo manifestação em contrário da comunidade. 

Parâgrafo único - Compete ao juiz da vara de execução criminal determinar o local de 
cumprimento da pena nos casos de decisão contrária da comunidade e se verificada a 
ocorrência de distúrbios e transgressões praticadas pelo condenado. 

Art . 147 - Constituem circunstâncias agravantes, nos crimes praticados contra os 
índios, se o agente pretendeu vantagem material e se for funcionário público. 

Art. 148 - Nos crimes praticados contra a pessoa do índio e seu patrimônio. as penas 
serão agravadas pela metade, salVo as previstas nesta leI. 

Justificativa 

Ao propor a modificação do disposto neste capítUlO pretende-se 
garantir a definição de normas penais específicas aos povos indígenas e Que __ -01... 

JI:"_segurem tratamentos diferenciados em razão da especificidade étnica e cultura de 
Sét:1Ii membros. 
~ 
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Considera-se relevante o reconhecimento, pelo Estado da competência 
jurisdicional das comunidades indígenas para a solução de gravames praticados entre 
seus membros. Pode-se considerar Que esta previsão constitui a extensão, no âmbito 
criminal, do disposto no art. 43 do SubstitutiVo, Que acertadamente localiza nos usos, 
costumes e tradições a fonte reguladora das relações jurídicas entre índios ou 
comunidades indígenas. 

Da mesma forma Que se propõe deixar claro Que aos índios se aplica a 
legislação penal brasileira, quando praticado algum delito contra um não-índio, admite­
se, em razão do princípiO penal de Que uma pessoa não será julgada duas vezes pelo 
mesmo fato, Que Quando uma comunidade tIVer aplicado suas InstitUições penais a um 
índio acusado, havendo a devida prova constituída nos autos, seja o processo extinto. 

Ao contrário de se prever a realização de períCia para se admitir uma 
hipótese caraclerizadora de irresponsabilidade penal, sugere-se, como mais próprio a 
previsão de excludente de criminalidade quando, em razão dos valores culturais de 
seu povo, não revele consciência do caráter delituoso de sua conduta. 

Embora não haja discordância quanto ao diSposto no § 20 do art. 144 do 
Substitutivo, entende-se conveniente dispor sobre a possibilidade da comunidade 
indígena não aceitar o cumprimento da pena na comunidade. 

No mais sugere-se a previsão de circunstâncias agravantes, por serem 
consideradas relevantes, uma delas em Vigor em razão do disposto no art . 59 do 
Estatuto do índiO. 

I Recebido na (e missão Especial 

I Em,..kde .... ~di-.??.y &M 

26 / 05; 94 
J 

,_ .. . 
~l~P.!~ ~_._ _ .. _ .. _, ____ ._. _ ______ ______ . _______ --1 

266



• 

2 

J 
e 

".- i~ ". • _o • 
~, .. ., . 
~,; . ,\~ 
.. _1~ 

~= ...... . . .. .. .. . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PRtlOSICll ------, 

/ 
! ! 

EMENDA NQ--

DIWC6ITJVO: 

( ) DlESSI~ 
( ) .I1TI*Tl~ 

( ) USTIT1JTI~ 
(x DIFICATl~ 

l' I 
~ " 

( ) ~ITI~ O( 

~l~ SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES I NDíGENAS 

MJT(J I ,,.TIDO T lf : I ' IHA 
oalIT~ TUGA ANGERAMI . PSDB _ SP 11 01 I 01 

o 
m 
cr 
w , 
O 
z 
m 
1J 
tO 
U 
:l 
Ct 
~ 
tf) 

z 
~ 

Modifica-se o disposto no art. 145, que passa a ter a seguinte redação: 
6 

Art. 14Qf- Será punida a modalidade culposa do crime de genocídio previsto na Lei 
n· 2.891, de Q1 de outubro de 1956, aplicando-se a metade das penas preVistas na 
refer1da leI. 

Justrficativa 

Com a modificação proposta pretende-se prever a existência da 
modalidade culposa do delito de Genocídio, cuja previsão legal em vigor considera 
apenas como elemento subjetivo ° dolo. 

Recebido na \"l m :~ s ão L special 

2 6 / 05/ 94 
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1Y G Modifica-se o disposto no art. 146, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 1-5Ó - Impor a uma sociedade indígena a remoção forçada de suas terras ou a 
asSimilação forçada de usos, costumes e tradições pertencentes a uma sociedade 
culturalmente distinta: 

Pena - reclusão, de 10 (dez) a 20 (vinte) anos. 

Justificativa 

A modmcação proposta altera o tipo penal de forma a Que a conduta 
cr1mlnallZada seja a Imposlçao e nao a própr1a remoça0. entende-se Que ao Impor. 
amplia-se a conduta penalizada. 

Recebiúo na L;omissa-o 
Espec ial 

Em,JLde . 
· ···~ __ de4cpj~ 
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Modifique-se no art. 159 do Substitutivo, as palavras: 

) • fud • • •. a ... nos ... , por acervos, e 
b) -.. .ind í gena .. . -, por -indigenista -. 

Justificativa 

~"TIOO T If I I PSDB SP II 

, IHA -

01 / 01 

Tratanrse de alterações de mera adequação para que o sentido da 
norma fique melhor compreensível. 
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IVUT.oo TUGA ANGERAMI PSDB ISP 

Acrescent9-se um parágrafo ao Art , 109 com a seguinte redacão: 
J 

-§ 1° - É assegurado às comunidades indígenas e a sociedade civil 
afetadas pelas políticas e estratégias a que se refere o caput do presente artigo, o 
direito de participação na discussão e elaboração dessas ações·. 

Justificacão 
J 

A proposição VIsa assegurar aos índios e a sociedade civil a 
participação democrática nas decisões que lhes digam respeito, no exercício de 
sua cidadania . Ademais, interessa aos não-índios o tratamento Que o poder público 
dá aos índios. 

I • í 
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Recebido ntl C :'i.~ : , )r:') t. special 

Em,_:~d 3 ... ~de1. !..!. .~ .. [Jj) 

26/05/94 ... , ASSIMTlIA 
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Modifica-se o caput do art . 126 e seu inciso I passando a ter a seguinte 
redação: 

11 . . Art. 126 - Compete ao Conselho Distrital: 

I - adequar a política nacional de saúde indígena à realidade étnico-cultural e à 
situação das áreas jurisdicionadas aos Distritos Sanitários Indígenas; 

Justificativa 

É necessário Que esta instância seja responsável pela aplicação da I 

pofftlca nacional de saúde Ind(gena adaptada às especmcldades de cada comunidade I I 
Ind(gena. 

Recebido na Comissão Especial 

Em ... ~_.de ... ~de1!..7.'I . úh 

26/05/94 
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Modifique-se O disposto no art. 142, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 142 - A elaboração e a execução dos programas e projetos serão realizadas com 
a comunidade indígena envoMda, respeitando-se sua organIZação social, seus 
costumes, crenças e tradições. 

Justificativa 

A proposição visa resguardar a participação da comunidade indígena 
como método adequado 3 garantia de Que os programas e projetos estejam em 
sintonia com suas necessidades. Neste sentido toma-se mais relevante a prevtsao de 
participação Indígena Que as lInandades relacionadas nos dois Incisos do artigo 
fonnulado pelo Substitutivo do relator, que Omitam a concepção dos programas e 
projetos. 

Recebko na _ l,m ; ~são Especial 

Em •.. !:Lde ... ~delJ.'1':t., ÚJ-b 

26/ 05/94 
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TUGA ANGERAMI 
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Acrescente-se o seguinte dispositivo no Capítulo IV do Título VI: 

Art . - Nas ações, programas e projetos de Que trata o art. 141 será incentivado o 
uso de tecnologias indígenas e de outras consideradas apropriadas do ponto de vista 
ambientai e antropológiCO, respeitada a premissa de nao geraçao de dependência 
tecnológica . 

Justificativa 

Esta emenda aditiva pretende resgatar o disposto no inciso \I do art . 
141 , cuja redação sugere-se a modificação, tendo em vista sua procedência e 
oportunidade Quanto às cautelas nele previstas. 

26/ 05; 94 

(" ; . 
I , 

Recebido na l,(; m :~s~o f. special 
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Modifique-se o disposto no art. 141, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 141 - Cabe a União, através do órgão indigenista federal encaminhar aos órgãos 
federais competentes as solicitações e necessidades dos povos e comunidades 
Indfgenas para a reallzaç:1o de programas, ações e projetos destinados a sua 

• sobrevivência autônoma. 

Justificativa 
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Com a redação proposta pretende-se regulamentar com maIs 
adequação, o esforço do poder público federal nas atMdades de apoio produtivo das 
comunidades indígenas, 1Ixando a atribuição do órgão indigenista federal no 
encaminhamento das solicitações e necessidades aos demais órgãos públicos 
especializados nas diversas áreas produtivas, como a mineração, a pesca, agricultura 
e outras. Atribuir apenas ao órgão indigenista a competência para promover e 
coordenar as ações, programas e projetos voltados à produção indígena representa 
~ carga exc9ssiva 9 qU9 a 9XJ>9riência administrativa r9c9nt9 t9m r9v91ado qU9 o 
órgão indig9nista não possui 9strutura sufici9nt9 para r9spond9r ad9quadam9nt9 a 
tarefas desta ordem. 
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Modifique-se o disposto no art . 140 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 140 - Constatada a demanda pela Coordenação de Educação Escolar Indígena 
as Instituições Universitárias federais destinarão vagas de cursos por elas ministrados 
a membros de comunidades indígenas que preencham os reQutsltos básicos de 
formação e escolaridade e que tenham sido recomendados por suas comunidades ou 
pela organização indígena a que sua comunidade estiver associada, assegurando-Ihes 
acompanhamento especial da Instituição em razão de suas especificidades étnicas e 
culturais. 

Justificativa 

Considera-se mais adequado adotar-se as cautelas expressas nesta proposição Que 
o comando previsto no dispositivo modificado, que pode significar privilégios 
injustificáveis. 

Recebi .. o 0<.. ' -
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Acrescente-se ao Capítulo 111 do Título VI o seguinte artigo: 

Art. 139 - É garantido aos professores, às comunidades e organIZações Indfgenas a 
partlclpaçao em todas as Instâncias consultIVas e deliberatIVas de órgaos PÚblicos 
responsáveis pela educação escolar indígena. 

Justificativa 

A proposição visa assegurar a necessária e relevante participação das comunidades 
indígenas nas questões que lhes dizem respeito. 

Recebido r.a Comissão Especial 

EmJ~de_~ d~.:?r.. ~ 

26 I OS; 94 
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Acrescente-se O seguinte dispositivo no Capítulo 111 do Título VI 

Art. - As escolas indígenas terão currículos e regimentos elaborados de acordo com 
as especificidades étnicas e culturais de cada povo indígena. 

Justificativa 

Respeitar a autonomia das comunidades indígenas de decidir sobre o 
funcionamento de sua escola bem como quanto aos programas que a esta se destina, 
adequando-o à sua realidade sócio, polítiCO e cultural. 
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Acrescenle-se ao Capítulo 111 do Título VI o seguinte artigo: 

Art . - Os currículos e regimentos das escolas indígenas e os programas integrados 
de ensino, aprendiZagem e pesquisa serão elaborados pelos professores indígenas, 
suas comunidades e organIZações, podendo solicitar assessor1a especlaHzada 

Justificativa 

O que se pretende é a autonomia das comunidades indígenas de decidir sobre o 
melhor funcionamento das suas escolas, como também aos programas Que a estas 
se destinam, adequando à sua realidade sócio-política e cultural. 

26 .1 05/ 94 

,,~A DOs 
,,~~ .. ' . ,~ /' .. . ~, 

. ~< 
-G 

' ) 

'. 

Recebido ri !: Comissão 

Em, aç; de .. ~ 

*SSIMTtlA 

\c-, 
" ". 

' ) - \ . L 

Especial 

C' -' 

d15.-(~ ~ 

I , 
i , 

I 

278



-----------------------------------------------------

, 

2 

e 

.,: i~ Â. . .. -" .' . "-' .' , . 
.,:/, ." \~ 
~."~ f V -. ... ' ..... .. . 

COII lsstJ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

/ 

EMENDA NQ - -

0,5 21q~ 

( ) lPIE'SSI~ 
( ) .uTJItm~ 

( ) "STIMI~ 
XX IO)IFICATJ~ 

( ) ADITI~ Dl 

SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 
~ IHA 

TUGA ANGERAMI 
~MTIDO T lf 11 
PSDB SPi I 01 101 

o 
tn 
cr 
W 
:> 

O 
Z 

tn 
i.J 
tO 
O 
~ 
et: 
ro 
u; 
z 
~ 

Modifica-se o disposto no inciso 111 do art. 138, que passa ter a seguinte 
redação: 

111 - Elaborar e manter programas ae formaçao e reciclagem para professores 
destinados à educação escolar indígena, garantindo aos índios o acesso preferencial 
a esses programas; 

Justificativa 

Com a modificação proposta pretende-se explicitar que o termo educação é mais 
amplo que a atiVidade ae formação. Além disso a preposição adotada na destinação 
dosj>rogramas de formação e reciclagem traduz o correto entendimento de que são 
PARA e não de professores. 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES I ND í GENAS 

TUGA ANGERAMI 
I ~MTIDO T lf i I 
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Modifica-se o disposto no art. 134, suprimindo seu parágrafo único que 
passa a ter a seguinte redação: 

Art . 134 - A Coordenação Nacional de Educação Escolar indígena será composta por 
representantes indígenas, representantes do governo federal , representantes dos 
profissionais de educação, antropologia e linguística e de representantes das 
entidades da sociedade civil de apoio aos índios. 
Parágrafo Único - Será garantida a representação paritária de índios e não índios na 
Coordenação de Educação Escolar Indígena de que trata este artigo. 

Justificativa 

A emenda sugere Que a coordenação Nacional de Educação Escolar 
Indígena seja composta por representantes indígenas, representantes de órgãos e 
entidades que desenvolvam atividades educacionais diretas e afetas a essas 
atividade, respeitando o sistema de paridade entre índios e não-índios. 

A matéria de que trata o parágrafO único deverá ser contemplada no 
regimento interno da coordenação nacional. 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o art. 131 . 

Justificativa 
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Modifica-se o disposto no Art. 135 que passa a ter a seguinte redação: 
~ . - _. rã Art . 13"f - A Coordenaçao Nacional de Educaçao Escolar Indlgena cabe : 

I - formular os princípios, diretrizes e estratégias da política de Educação Escolar 
dos Povos Indígenas; 

11 - Criar e dispor sobre as áreas de abrangência dos Distritos de Educação Escolar 
Indrgena, assegurada a partlclPaçao das Comunidades Indrgenas nesta del1nlçao; 

111 -coordenar, acompanhar e avaliar as ações pedagógicas da educação escolar 
indígena no país; 

IV - definir critérios de habilitação dos professores indígenas indicados por suas 
comunidades; 

V - definir critérios norteadores para a elaboração de currículos e de regimentos das 
escolas indígenas; 

VI - publicar sistematicamente material didático em línguas indígenas, português e 
matertal bUlngue destinados à educaçao escolar em cada comunidade Indigena; 

\In - definir as áreas geográficas de jurisdição dos Distritos de Educação Escolar 
Indígena; 

VIII - assegurar o desenvoMmento e a implementação de programas integrados de 
enstno, aprendIZagem e pesquisa, diferenciada e especrl1ca para cada sociedade 
inqígena, de acordo com seu universo sócio-linguístico; 

-

IX - nomear os membros dos Conselhos Distritais de que trata o art. 131 desta lei; 

X - promover Conferências Nacionais e regionais de Educação Escolar Indígena. 

Justificativa 

Com a modificação proposta visa-se detalhar as atribuições da 
Comissão Nacional de Educação Escolar Indígena, por considerar o disposto no 
Substitutivo limitado. 
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O 

Modifica-se o art. 129 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 129 - Compete ao sistema de ensino da União, através de uma Coordenação 
Nacional de Educação Escolar Indigena assegurar às comunidades Indigenas: 

I - uma educação escolar específica e diferenciada; 

11- promover o respeito aos processos educativos e de transmissão do conhecimento 
próprios das comunidades indígenas; 

tf) 
ct 111 - proporcionar conhecimentos necessários para que possam defender seus 
W interesses em igualdade de condições com Quem venham a se relacionar. , 
O Parágrafo único: As escolas destinadas às comunidades indígenas integrarão o 
Z Sistema de ensino da União. 

~ Justificativa 

tO 
(J Pretende-se garantir uma educação escolar adequada a cada realidade 
~ Indigena compreendendo que o seu papel não se restr1nge a transmissão do saber 
~ sistematIZado, mas também de contr1bulr no fortalecimento da organIZação social do 
U'l povo e proporcionar maiores condições de igualdade aos índios nas relações 
Z estabelecidas com a sociedade envolvente. 
~ 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 

Modifica-se o art. 128 acrescentando a palavra ·ações· entre as 
palavras • ... desenvolver programas ... •. 

JustmcatlVa 

As instituições podem desenvolver além de programas, -açoes de 
saúde. 
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Suprima-se o art. 127 do Substitutivo. 

Justificativa 

o disposto no artigo cuja supressão se propõe já está contemplado no 
Art . 121 . 
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Suprima-se o inciso V do Art . 126. 

Justmcativa 

Esta é uma função da Comissão Intersetorial de saúde. 
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01 1 01 

Modifica-se no final do inciso 1\1 do art. 126 o trecho • ... a direção do 
Ministério da Saúde· para· ..• a Comissão Intersetorial de Saúde Indígena·. 

Justificativa 

Esta é uma competência da Comissão Intersetorial de Saúde 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

,,.noo T 11 I ' INA -
PSDB \ SP 1\ 01 / 01 TUGA ANGERAMI 

Modifica-se o art. 125 que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 125 - Os Distritos Sanitários Indígenas serão dirigidos por Conselhos Distritais 
compostos por representantes das comunidades Indrgenas, por representantes do 
Mlntstér10 da Saúde, do órgao Indlgenlsta federal, por pronsslonals de saúde lotados 
nos respectivos distritos e por representantes de entidades de apoio aos povos 
indígenas que atuam nas respectivas áreas dos distritos. 

Justificativa 

A expressão Conselho Distrital está de acordo com a terminologia 
utilizada no SUS. 

Deverá ser garantida nos Conselhos Distritais representantes das 
comunidades indígenas dos respectivos distritos. 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDIGENAS 

TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o inciso 11 do art. 124; 

,,.TIDO T lf lj , IHA -
PSDB __ SP \\ _01 / 01 

Justificativa 

Desnecessário em razão do disposto no inciso I. 
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SOCIEDADES INDíGENAS 

'MTIDO T If -rr- ' INA -I PSDB SP 1 \ _o 1 I 01 

Suprima-se do inciso I do art. 124 a palavra • ... dinâmica ... ·; 

Justificativa 

A palavra é desnecessária, já Que se considera o território ocupado, a 
rede de relações inter-comunitárias e as relações estabelecidas com a sociedade 
envolvente por cada comunidade indígena. 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTJOO T lf 

PSDB SP \ \ 

Suprima-se do art. 124 o seguinte trecho: 

, IHA -

01 / 01 

Art. 124 - -... compreendendo as terras indígenas ... -; 

JustificatIVa 

A expressão é redundante, considerando o disposto no inciso I. 
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TUGA ANGERAM I I ~MTIOO T If I \ 
PSDB SP ! 01 / 01 

Acrescente-se ao art . 123 o seguinte inciso: 

_ - Fiscalizar a execução orçamentária dos programas e projetos especfficos; 

JustificatiVa 

Pretende-se garantir a necessária fiscalização da aplicação dos 
recursos orçamentários. 
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Modifica-se o inciso V do art. 123 que passa a ter a seguinte redação: 

v - Formular e acompanhar estratégias e políticas destinadas ao desenvoMmento de 
recursos humanos especfl1cos para a saúde Indígena; 

Justificativa 

A presente proposição é mais abrangente por não se restringir a 
projetos de formação de agentes e técnicos de saúde, mas compreendendo as 
estratégias e políticas destinadas ao desenvoMmenlo de recursos humanos. 

26 / OS; 94 
' . ... 1 

Recebido na C(missão Especial 
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Modifica-se o art. 122 e seus §§ 10 e 20. que passam a ter a seguinte 
redação, suprimindo-se o § ?J 

Art. 122 - Será crtada, no âmbito do Mlnlstérto da Saúde, Comlss~o Intersetortal 
relatIVa à área de saúde, composta por representantes do governo federal, 
representantes indígenas, representantes dos profissionais de saúde e de 
antr-opologia e representantes de entidades da sociedade civil. 

§ 10 
- Será garantida a representação paritária entre índios e não índios na Comissão 

Intersetorial de que trata o caput deste artigo. 

§ 2· - Quando da análise de projetos de saúde, a comunidade Indígena terá assento 
na Comlss~o através de um representante com direito a voz e voto respeitada a 
paridade a que dispõe o parágrafO anterior. 

Justificativa 

~ 
ta É desnecessário quantificar os representantes na Comissão I 

Intersetorial, no caso o relevante está no atendimento às diretrizes do SUS de á haver I (J 
~ 
~ 
~ 
Ui 
Z 
~ 

paridade entre usuários e prestadores de serviço. Daí a paridade entre índios e não-
fndios. 

26 / o:y 94 

Recebido na ~ c. m i !"são Especial 
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Acrescente-se ao término do disposto no art. 121 a seguinte expressão: 

Art. 121 - .... , instâncias administrativas e técnicas de âmbito federal. 

Justtncatlva 

A complementação proposta justifica-se pelo fato de que os distritos 
sanitários deverão contar com estrutura administrativa e assistencial providas pela 
União. 

26/05/94 

Recebido na Comissão Especial 

Em,.2t} de .. ~dY._!.,'í'Y ~ 
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SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

TUGA ANGERAMI 
'MTIDO T If ~ , IHA -
PSDB SP\ \ _ 01 / 01 

Modifica-se no art. 119 a expressão:· ... no interior das terras 
indígenas ... ·, por • .•• nas comunidades indígenas ••• • 

o 
til 
~ 
W , 
O 
Z 

to 
i.U 
tO 
(J 
~ 
~ 
~ 
(f) 
Z 
~ 

Justificativa 

• 
E nas comunidades indígenas que se dá o servtço de atendimento 

primário a saúde. E não no interior das terras indígenas. 

Recebido na CC'm:~ são 

Em,~de . .... ~ 

Especial 
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Modifica-se o disposto no art. 113, que passa a ter a seguinte redação: 

. 113 - Para os fins previstos neste Título, ser30 promovidos entendimentos entre o 
roão indigenista federal, as organizações indígenas, entidades indigenistas, as 
stltulções governamentais ou prtvadas. a 11m de assegurar o suporte técnico. 

O ·entífico e operacional indispensável à eficiência das ações. 

Justificativa 
Ul 
~ 
w 
:> A proposição visa harmonizar a participação dos diversos órgãos 
O interessados no esforço sinalizado pelo dispositivo. Com isso percebe-se a 
z· adequação de que o suporte técnico, científico e operacional necessários à 
Ul onsecuçao da assistência aos povos Indlgenas esteja submetido a coordenaçao de 

1.iJ único órgão. O caráter colegiado que o entendimento proposto permitirá será 
tO uficiente para atingir-se o objetivo almejado por esta regulamentação. 
(J 
~ 
~ 
~ 
Ui 
Z 
~ 

26 / 05; 94 
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DIIfI!ITJVO: 

( ) IPtESSI~ 
( ) ~UTI*Tl~ I 

( ) USTITUTI~ 
(}O IlImICATI~ 

( ) ~ITI~ O( 

~J~ SOBRE PROJETO DE LEI N9 2057/91 SOCIEDAD ES I NDíGENAS 

LUlITADO TUGA ANGERAMI I 
'MTlDO T IF ~ , INA - i 

. PSDB jSP \ \ .Q.1 ! 01 

Modifica-se o disposto no art. 116, que passa a ter a seguinte redação: 

Art. 116 - ~ assegurado aos povos indígenas atenção integral à saúde, de forma 
diferenciada, determinada em runção das especmcldades étnlco-culturals e por sua 
situação sanltár1a . 

Justificativa 

A atenção integral a saúde compreende todas as ações de promoção, 
proteção e recuperação da saúde respeitadas as especificidades étnico-culturais e 
atendendo a situação sanitária de cada povo. 

O sistema tradicional de saúde de cada comunidade indígena é 
reconhecido e garantidO no Art. 118 deste capitulo. 

Com esta modificação deve-se destacar o fato de que a atenção à 
saúde devida pelo Estado aos povos indígenas não pode ser considerada em termos 
complementares às práticas de medicina indígena, o que significaria uma limitação a 
obrigação pública. A questão relevante nesta matéria reside no respeito e no 
reConhecimento devidos aos sistemas médicos tradicionais e não apenas na sua 
complementação . 

Recebido na C . 
( m :~são Especial 

Em ,~de . 
.... ~--~_d~.?.~y 
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Suprima-se o § 1° do Art . 41 . 

JUSTIFICATIVA 

É desnecessário dispor nesse parágrafo sobre a legitimidade processual 
dos índios. suas comunidades e oraanizacóes e do Ministério Público Federal uma 

• _ J 

vez que o Art . 49 trata dessa mesma matéria . 
Também é inócuo manter um dispositivo dizendo do direito à indenização que 

têm os índios e suas comunidades já que essa matéria é regulada pelo Código Civil 
Brasileiro, sendo também aplicável a eles. 

,MUIOJII. 

26 / 05 / 94 .... 
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'RlrOSltl1 DI'~JTJVO: 

k) IPtESSI~ 
( ) MlI1TJMTJ~ / 

( ) "STtTUTI~ 
( ) DIFlCATJ~ 

( ) ~ITl~ DE 

~l~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

DEPl1T~ TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o § z> do Art . 66 . 

I 
'MTlOO T lf 'I ' IHA -

. PSDB J!P 1I _1 / 1 

: 

JUSTIFICATIVA 

Erjste em vários momentos do procedimento administrativo para 
demarcação a possibilidade de participação , manifestação e apresentação de 
infonllações por parte de órgãos públicos federais , estaduais e municipais e outros 
interessados (Art. 63 , IV: Art. 63,VI ,§ 40

: Art . 66 , § 10
), bem como a garantia ele 

~CQSSO PQrm~nQntQ Q grdtutito d tOddS dS informdçÕQS rQldti\ldb dO procQdimQnto 
dQm~r~~tório (Art. 66) o QUQ tom~ ;d ~udi~nci~ public;d d"sn"cess:ària . 

Assim. não se está negando ou sequer cerceandO o direito de manifestação 
de terceiros Interessados. Busca-se com a supress~o desse dispositIVo Impedir o 
aumento da hostilidade, que já é grande , nas regiões onde há terra indígena em 

demarcad~o. 
J 

26 /05 /94 
, # .. , 

Recebido na Comiss2o Especial 

Em,~_de ... ~=· __ d~? "'-4/V 
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~J~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES IND!GENAS 

IVlIT~ TUGA ANGERAMI I 
'''T!OO T If , IHA -

. PSDB SP 1 \ 1 / 1 

Acrescente-se um inciso ao § 50 do Art . 65 com a seguinte redação: 
, 

I - Em até 30 dias após o ato de que trata o § acima , o presidente do órgão 
indigenista federal dará início ao processo licitatório para a demarcação da terra 
indígena . 

JUSTIFICATIVA 

o estabelecimento de prazo para o início do processo licitatório impede que 
se postergue a demarcação da terra indígena como freqüentemente ocorre. 

26/05 /94 
1 • • • 

Recebido na Cc missão Especial 
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( ) IPIESSI~ 
( ) Mil1Tl*TIYA I 

( ) USTITl1TI~ 
Oô DIFlCATIYA 

( ) ~m~ Dl 

aJllsstl SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDíGENAS 

OUUTADO TUGA ANGERAMI I 
PMTIDO T lF 1\ \ 

PSDB \ SP 

Modifique-se o § 4° do art . 63 , dando-Ihe a seguinte redação: 

§ 4°_ A equipe técnica poderá convidar, para acompanhar seus trabalhos , 
outros técnicos do órgão indigenista federal , de outras instituições públicas ou 
privadas, membros da comunidade científica , ou especialistas sobre a sociedade 

indígenas envoMda . 

JUSTIFICATIVA 

o dispositiVO não deiXava claro de Que modo esses outros possíveiS 
participantes poderiam Integrar a eqUipe. Desse modo poderia ser interpretado 

. como sendo possível à qualquer pessoa que queira acompanhar a realização dos 
trabalhos , fazê-lo . Isso poderia levar ao absurdo de se ter uma equipe bastante 
grande que , além de incomodar e prejudicar o dia-a-dia da comunidade indígena 

estudada , inviabilizar também o seu trabalho. 
Não se pretende com ° proposto cercear o direito à informação , pois , além 

~ 

de ser um direito garantido constitucionalmente , o Art . 66 do projeto de lei in casu 
prevê o -acesso pem1anente e gratuito a todas as informacões relativas ao 

J 

, IHA -

1 / 1 

~ procedimento demarcatório às comunidades indígenas, às suas orçtaniZações, e 
aos demais interessados. a ~C""t..-M-A-R-4 

~ Úú 

26 / OS! 94 
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DOUTADO TUGA ANGERAMI I ,AlTlOO T If I \ ' INA I PSDB DF 1 / 1_ I 

Acrescente-se § único ao Art. 62 com a seguinte redação: 

§ único: O trabalho de identificação será concluído no prazo de 120 dias, 
prorrogável por mais 30 em caso de comprovada necessidade e após prévia 
justificativa . 

JUSTIFICATIVA 

O ilustre Relator preocupou-se em fixar prazos para a realizacão de diversos , atos no procedimento administratIVo para demarcacao das tem:~s Indfgenas. preVIU, J 

inclusive a possibilidade de se recorrer à via judicial caso haja procratinação na 
realiação dos mencionados atos. No entanto , deixou de fix.ar prazo para a 
conclusão dos trabalhos da equipe técnica . 

Sem dúvida , a fixação desse prazo significa uma garantia a mais para as 
comunidades indígenas de que não assistirão à postergação dos trabalhos da 
equipe técnica . 

Ademais, a consumação da postergação é mais facilmente caracteriz3da 
com a existência de um prazo. 

Recebido no: C c missão E speciaJ 

Em,~de ... ~d,t?!r ~ 
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COIIISSlJ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 o 5 7 / 91 

tullTAOO TUGA ANGERAMI 

SOCIEDADES INDíGENAS 

,,.TIDO T lF I 1 

PSDB _ SP \ I 

Modifica-se o disposto no § L:' do ,<\rt . 50 dando-se a seguinte redação: 

Art . 50 
§ Z' - Sem prejuízo da ação penal cabível, os bens apreendidos nas 

condições do inciso 111 deste artigo, uma vez aplicada a pena de perdimento , serão 
vendidos em hasta pública , e o produto da venda será depositado em conta 
específica da comunidade indígena prejudicada . 

JUSTIFICATIVA 

Do modo como fora proposto pelo ilustre Relator o produto da venda dos 
bens apreendidos seriam depositados em conta do órgão indigenista federal para 
ser aplicado em benefício de qualquer comunidade indígena , podendo ou não ser 
aplicado em benefício da comunidade que fora prejudicada. 

Assim, com a emenda sugerida supera-se esse equívoco tendo a 
comunidade prejudicada possibilidade de utilizacão desses recursos. , 

, IH~ -
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Recebido na Comissão Especial 
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DUUTMlO TUGA ANGERAMI PSDB SP I 1 

Suprima-se do § ~ do Art . 49 o termo "sociedades·. 

JUSTIFICATrvA 

o caput do referido artigo não confere às sociedades indígenas legitimidade 
procGssu~1 ~tiv~ rGsGrv~ndo ~ GI~s somGntG ~ possibilid~dG dG figur~rGm no polo 

passivo da relacão processual. 
~ 

Ademais, o art . go desse projeto de lei reconhece personalidade jurídica 
apenas às comunidades indígenas. 

Desse modo é suficiente que apenas às comunidades figurem no polo 
passivo da relação processual. 

I Recebido n"" . • 
" , e'mlssao Especial 

Em,~de ~rv .' . / • 
••••• f. •• : •.• ~ /' de,4997 
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~J~ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2057/91 SOCIEDADES INDIGENAS 

~l1TMlO TUGA ANGERAMI I 
'MTIOO T ti" ~ ~ IHA -

. PSDBSP I \ _1 / 1 

Dá-se ao § 1°, Art . 66 a seguinte redação : 

§ 10 _ Os órgãos públicos federais , estaduais e municipais devem, no âmbito 
de sua competência , e às entidades cMs e demais interessados é facultado 
prestar, perante a equipe técnica , informações sobre a terra indígena objeto de 
estudo, no prazo de 60 dias contados a partir da publicação do ato de designação 
da referida equipe, que serão analisadas de maneira circunstanciada no laudo 

técnico . 

JUSTIFICATIVA 

Para que se garanta que o laudo técnico contemple todas as informações 
prestadas à equipe afastandocom issoqualquer dúvida quanto a sua transparência . 

26 / 05 / 94 

Receb ido na Comissão Especial 

Em~ de ... ~==--_d~~'I 

'MlNDTM 
~CVv7--~. 
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CDllsstJ SOBRE PROJETO DE LEI NQ 2 057/91 

DUlJTNlO TUGA ANGERAMI 

Suprima-se o § z> do At . 41. 

JUSTIFICATIVA 

( I !USTITUTI~ 
( I IOiIFICATI~ 

( I ~ITI~ D€ 

SOCIEDADES INDIGENAS 

I 
~MTIOO T If 'lT":'" ' IHA 

. PSDB ~SP \ I ~ / 1 

Com esse dispositivo se alterará um princípio geral de direito , base de toda 
a teoria da responsabilidade, que é aquele que impõem a quem causa dano a , 
outrem o dever de o reparar. E o que reza o Art . 159 do Código Civil : -aquele que, 
por ação ou omissão voluntária. nealiaéncia, ou imprudência. Violar direito. ou 
causar prejuízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano". 

Possui , ainda , este dispositivo, um agravante . Em se tratando de reparação 
de dano de outrem pela União esta ,obviamente, o fará dispondo do erário público 
Como justificar Que a União disponha do dinheiro pÚblico para reparar dano ao qual 
não deu causa? 

,----------_. 

26 / 05/ 94 
, ~ . : 

~l~Tl.I!~ _______ ~=_. __ . ___ ___ . _ ___________ ~=_~_~_......J L-________________________________________________ --307



2 

o 
ttl 
~ 
W 
:> 

O 
Z 

ttl 
i.U 

) 
tO 
U 
~ 

- rt 
~ 
Ul 
Z 
~ 

EMENDA NQ 
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!.. 
( I UlESSllJA ( ) USTITUTllJA ( I ~m~ oc 
( J "1.l1TIMTI IJA ( ) 111m I CA TI IJA 

CtlIIJ sstJ 
M1TiJ ~"TlOO ]R~ , 1 

tulJT~ SIDNEY DE MIGUEL PV I I Dl 

Acrescente-se o seguinte dispositivo no Título VIII 

Art. - Continuarão a ser mantidos, fiscalizados e orientados pelos Municípios e 
pelos Estados as escolas Indfgenas e o atendimento a saúde, Que na data de Vigência 
desta lei se encontrem Vinculados a estas unidades da federaçao. até a crtaçao dos 
Distrttos de Educação Escolar Indígenas e dos Distrttos Especiais e Autônomos de 
Saúde. 
Parágrafo único - Fica assegurada a colaboração da União, dos Estados e Municípios 
no estabelecimento da transição das escolas e dos atendimentos a saúde para os 
respectivos sistemas da União. 

Justificativa 

Pretende-se com este dispositivo de caráter transitório disciplinar sobre 
a passagem de sistemas que estão sendo atendidos por outras unidades da 
federação para , ao garantir sua provisória manutenção, eYite-se qualquer solução de 
continuidade. 

~ ",, " /"I c . ' L-____________________________________________________ __ --

~l6 J H~ 
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LUIITAOO SIDNEY DE MIGUEL 
~"TIOO T. t.f I ~ IHA -

PV \ .RJ II 01 / 01 

Dá-se nova redação ao art. 95 e seu § único: 

Art. 95 - Não se aplicará o direito de prioridade de que 

trata o artigo 11, letra "a", do Decreto-Lei nQ 227, de 28 de 

fevereiro de 1967 (Código de Mineração), aos requer i mentos de 

pesqu~sa incidentes em terras indígenas protocolizados junto ao 

Departamento Nacional da Produção Mi neral até a data da vigên­

c~a desta lei. 

Parágrafo ún i co - Os requerimentos a que se refere o caput 

deste artigo serão indeferidos de plano pelo Diretor do Departa­

mento Nacional da Produção Mi neral. 

JUSTIFICATIVA 

Não havia base legal que amparasse os 

colados no Departamento Nacional de Produção 

gência da Constituição Federal de 1988; tão 

desta carta Magna. 

requerimentos proto­

Mi neral antes da v~-
- . - . pouco apos a vLgencla 

Em não havendo base legal tais requerimentos devem ser ~n-

deferidos pelos DNPM. 

I Recebi do na ('e missão Especial 

flm,M .. _de ... ~_~ __ de!...?'Y_ &J> 

J j MSJ~n.!A ..... ... - -- -- ------#---11-v------_________ -J 
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Inclui novo artigo entre os arts. 76 e 77, com a seguinte redação: 

Art. - O órgão indigenista federal normatizará, mediante porta 

ria, a sistemática a ser adotada pela equipe técnica encarregada 

da identificação e delimitação das terras indígenas tradicionalmen 

te ocupadas. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O detalhamento necessário das normas técnicas que deverão 

ger a identificação e delimitação das terras tradicionalmente 

padas pelos índios deve ser realizado por ato normativo do 

re 

ocu 
- -orgao 

encarregado de promover e coordenar os trabalhos de estudo e levan 

tamento pertinentes. 

____ r.-_ "J :::'·~L.-:--.o _ _ . ... _ ... . ... 
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D€ NaVA REDAçÃa Aa ART. 48: 
··Ar"t:.48 o Jng1"~ ~~O de ·tnrc~irn ... ~JI' 
...... 1'" r AI s J n d { g o fi n... d n p n" d o d..,. n \J t n J ' I 7: n r..; íl () 
pr~vla das COlllunldades JndígC'flas ~~ 
cumprimento das norlna.s estabelecidAs pelo 
6rgão lndlgenls-ta ~ederal. ressaltando o 
d 1 s p o s -t <> n <> § 2 º d <> A r t. .3 º d p, .s 1. n J . r" 1 " . . 

JUS T I F I C A T I V A: 

A presença de terceiros em tcrrn~ • • lndlr,f'naS tem 
sido alvo de preocupaçã~ do Congresso Nacional e de vários se~ 
mentos ligados a segurança Nacional do Estado Brasileiro. Res 
salto l' que alguns setores, que desenvolvem 
o órgão indigenista federal, terão sériAS 

ações em sintonia com 

implicAções quanto a 
procedimentos legais adotados, em função de inr,reRRo pm 

, 
area 

indigena sem o acompanllamento proposto. A exemplo o .. '. P11nlf,terlO 
de Relaç~es Exteriores - Departnm~nto de Meio Amlliente, Depar 
tamento de Imigração. Ministério da Justiça - Departamento df' 
Permanincia de Estrangeiro. Hi'niBténio da Ci~nciA e Tecnologia-
Conselho de Desenvolvimento Científico e Tecnolop,ico/CRPq, 
ses setores, têm normas atreladas a um posicionamento do 
iodigenista federal, as questões afetas a ele8, tramitam 

, -oreao 

medi 
aote emissão de parecer favorável. A consulta 88 

• '. 4' .' quanto ao 1ngresso em area8 1nd1gensa e processo Ja 

lirtt>rsnç8s 

instituído 
e a autorização emitida p~10 órgão é uma prático exieida 
próprios índioa. 

. Na proposta de Lei referente no Art. 40, 

pelos 

-8S0 re!'l 
tritos os mecania~o8 do órgio indigenista federal no (Iue diz 
respeito ao acompanhamento de ingresso de terceiros em terras 
indig~nas que a rigor, são terrns da União, portnnto, 
de medidas normatizadoras do órgão iodieeniatn federa 

. . 
p88Blve18 
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CAMARA DOS DEPUTAD OS 
lUSSIFl 

Plnlçtl 

L 
( ) UtE'SSM ( ) IUISTlTUTIU. ( ) aDITIU. I)( 
( ) RUTIMnu. ( ) IDDIFlCATIU. 

CUlISSlJ I 
lITL1 'MTIDO I R~ II '"IMA !l 

DaUTADO Sidney de Mi guel PV 01 L o~ 

Propõe nova redação ao art. 67: 

Art. 67 - Simultaneamente ao procedimento de demarcação admi 

nistrativa, o órgão fundiário federal promoverá o reassentamento 

dos ocupantes não-índios localizados nas terras indígenas, caben 

do à União Federal indenizar as benfeitorias daqueles considera 

dos de boa-fé, nos termos do § 69 do Art. 231 da Constituição Fe 

deral. 

JUSTIFICAÇÃO: 

O momento adequado para o reassentamento dos ocupantes 

índios incidentes em terra indígena não deve ser restringido 

-nao-

ape 

nas à concomitãncia da demarcação física da área, coincidência 

que, embora louvável, quase nunca se realiza na prática, e 

tornada obrigatória inviabilizaria ou retardaria os trabalhos 

demarcação de diversas terras indígenas. A emenda proposta 

superar este possível embargo através da flexibilização das 

cunstãncias para o reassentamento dos ocupantes 

órgão fundiário federal. 

que 

de 

vlsa 

cir 
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Dá a seguinte redação aos incisos I e 11 do art. 64: 

Art. 64 - ( ... ) 

I - um ou mais técnicos agrícolas ou engenheiros agronomos 

do órgao indigenista federal; 

11- um ou mais técnicos agrícolas ou engenheiros agrônomos do 

órgão fundiário federal ou estadual, encarregados de coletar, em le 

vantarnento circunstanciado, informaçôes a respeito da dimensão e 

qualidade das posses dos ocupantes não-indígenas, de suas benfeito 

rias e da utilização econômica da area, obedecidas as normas especí 

ficas de levantamento do órgão indigenista federal. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A modificação proposta visa explicitar a especialidade dos 

técnicos e 

Ja omissão 

engenheiros 

no texto da 

responsáveis pelo levantamento fundiário, cu 

lei poderi a levar à indicação deeo;~is 
t>\lI. ~ úV.) -

tas inabilitados para este gênero de trabalho. ~~ 0 
v ~" '2: li . ....' (') ..... , .,. 

o !" 
I, ,' L o 

~ .. ~'if: ~ JJ- c 

\
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

PR(fOSlCIl 

2.057 I 91 

EMENDA NQ 

IJSPOSlTlVO: 

( ) UIESSlYA 
( ) Mi,UllllmW 

I1ASSlfl 

( ) USTIMIYA 
( ) DIFlCATlW 

( ) ~tTlYA DE 

mllSSlJ ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MfTII I PARTIDO T If II LUUlADO HEITOR FRANCO PPR I SP 

TEXTO: 

Incluir, onde couber, artigo com a seguinte redação ~ "O 
órgão federal indigenista promoverá o acompanhamento e a avaliacão 
dos programas, projetos e ações voltados para as socie dades ou 
comunidades indigenas." 

JUSTIFICATIVA: 

A União, através do órgão federal indigenista,deve pro 
mover o acompanhamento e avaliação das instituições gove rname n 
tais e não governamentais com o fim de garantir as sociedades 

. 
ln 

digenas os direitos constitucionais de preservação de suas cultu 
ras, línguas, processos próprios de transmissão do saber. 

26 105 I. 94 
DAlA 

Recebido na Cc m :~são Especial 

_E_m_, .. _.}.r2._---_de_ ... _ .. 'J._.~_ ..... _.:.· -:.-:.-=:..d~e .. ::.~:.t= .. J.. ff Â-/) 
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CÁMAAA DOS DEPU1ADOS 
CUSSlfl~ 

Pltr~l~t' 'I"~ITJ~: 

2.057 I.. 91 ( ) IPar5S1W ( ) USTlMJW ( ) ~lTJW Dt 
( ) ~I11JltmW ( ) DHltATJW 

COMISSÃO ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

HEITOR FRANCO PPR 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 136 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento de 

um modelo pré-estabelecido de administração de p-nSlno para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto dp- naturezaadmi 

nistrativa e mais apropriado que sua definição fique a cargo do 

Poder Executivo. Some-se a lSSO a necessidade de uma ampla discus 

são por parte das instituições ligadas à questão indígena quanto 

ao modelo a ser adotado, tendo em vista as especificidades da 

cola indígena. 

Recebido na Cemissão E speciaJ 

es 

Em, ... 3.Qde ...... ~de1. . .t/y ~~) 
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LMENDIl N~ 

( I UmSJw 
( IIQ.I1TJMTJW 

( I IUISTJTUTJW 
( I IDOJFlCA1JW 

( I aDJTJW DE 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI N~ 2.057/91 

IfTIJ 
HEITOR FRANCO I 'MTlOO T IJ T' ' INA -, 

PPR SP li) /~ _ I 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 137 

JUSTIFICATIVA 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento ae 
um modelo pré-estabelecido de admin i stração de ensino para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto de natureza ao 

ministrativa e mais apropriado que sua definição fique a cargo 

do Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade de uma ampla dis 

cussão por parte das instituições ligadas à questão indígena quan 

to ao modelo a ser adotado, tendo em vista as especificidades 

escola indígena. 

Recebido na C(;mi~são Especial 

da 

Em .. 3.2de .... ::}::~~0Y'j de .1..?J t /;/1/). 

26 . .á5 194 
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( ) UIESSlllA 
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( ) ID1IFlCAllV. 
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I.UUTADO HEITOR FRANCO I ;~~oo Ts~ \ \ P IHA I _ J..: __ ' 1\ _1 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 135. 

JUSTIFICATIVA: 

O assunto não deve ser tratado de forma tão detalhada em 
lei, já que não diz respeito aos princípios da educação escolar 
indígena. Trata-se, na verdade, de urna questão organizacional, ca '-

bendo, portanto, a definição de seus aspectos mais específicos 
ao Poder- Executivo. t mais apropriado que o presente Estatuto pre 
veja apenas a existência de urna Comissão Interministerial e de Co 
missões Setoriais de Assistência à Saúde, Educação Escolar e 
Apoio às Atividades Produtivas, sem estabelecer a composição, or 
ganização ou funcionamento das mesmas. 

Recebido na Ccm:ssão Especial 

Em, .. i.~Lde .. , .. ~def!..!..r. GJ-) 
PMlMOTM , 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2.057 I 91 

'J"~ITJVO: 

( I UIESSIVA 
( I RUTIMTIVA 

russIn 

( I USTIMIVA 
( I IIIIFlCATIVA 

( I AO ITI\IA DE 

ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 91 COIIISSll 

HEITOR FRANCO DEPUTADO 

Suprimir o Art. 134. 

TEXTO: 

JUSTIFICATIVA: 

'Mnoo Tc 11' 
PPR ~SP II 

O assunto não deve ser tratado de forma tão detalhada em 
lei, já que não diz respeito aos princípios da educação escolar 
indígena. Trata-se, na verdade, de uma questão organizacional, ca 
bendo, portanto, a definição de seus aspectos mais específicos ao 
Poder Executivo. ~ mais apropriado que o presente Estatuto preve 
ja apenas a existência de uma Comissão Interministerial e de 
missões Setoriais de Assistência à Saúde, Educação Escolar 

Co 

e 
Apoio Âs Atividades Produtivas, sem estabelecer a composição, or 

·1 

ganização ou funcionamento das mesmas. , 

Recebi ~ o na Comissão Especial 

Em, .. ~ .. de .. : .~deL~.5~. ~}-''J 

*SSIMTIIA 

. 
" 
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Iml 
HEITOR FRANCO 

TEXTO: 

No inciso 11 do art. 133, substituit: "fortalecer as Dr~ 

ticas s6cio-culturais da lingua indigena" por: "fortalecer 

pr~ticas s6cio-culturais, a lingua indigena ... " 

JUSTIFICATIVA: 

. -

as 

Nâo se trata de "fortalecer as pr~ticas s6cio-cu l tura is 

da lingua indigena", mas fortalecer as prãticas s6cio-culturai s e 

as linguas indigenas. 

26 I 05; 94 
Mí'l 
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• 

Recebido na C Gmi~são f special 

Em •. _~de ...... ~dy7..?r. 
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( ) BIFlCATJVA 
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Dá a seguinte redação ao inciso 11 do art. 63: 

Art. 63 - ( ... ) 

11 - um técnico em cartografia do órgão indigenista federal, 

a quem caberá a elaboração do memorial descritivo e mapas Ide área, 

com seus limites; 

JUSTIFICAÇÃO: 

A modificação proposta visa suprimir a obrigatoriedade da 

indicação de técnico nao especificado do órgão indigenista federal 

na composição da equipe técnica, cuja presença, se necessária, 

garantida no § 49 do mesmo artigo. 

Recebido na ('emissão Especial 

-e 

Em,.k_de ... ~de/.'i.1'V ri,L.[/o:; 
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TUGA ANGERAMI PSDB 

Modifica a redação do inciso I do art. 50 e dá nova redação ao 

caput e parágrafo único do art. 52: 

Art. 5 O - ( ••• ) 

I - Interditar, por prazo determinado, prorrogável, as terras 

indígenas para resguardo do território e proteção da integridade fí 

sica e cultural das comunidades que o ocupam. 

Art. 52 - Constatada a existência de sociedade ou comunidades 

indígenas isoladas, o orgão indigenista federal promoverá a interdi 

ção das terras onde se encontrem até que se torne possível a 

çao dos estudos e levantamentos previstos nos arts. 62 e 63 

lei. 

Parágrafo Único - Sociedades ou comunidades indígenas 

execu 

desta 

isola 

das são as que rara ou acidentalmente entram em contato com a socie 

dade envolvente. 

JUSTIFICAÇÃO: 

A interdição de terras indígenas, seJam ou nao habitadas por 

índios isolados, deve ser realizada pelo órgão indigenista federal, 

pois a ele cabe diretamente a responsabilidade pela proteção dos 

territórios e comunidades indígenas frente a possíveis ameaças 

tra a sua integridade física e cultural. No caso de índios 

con 

isola 

, dos, a interdição se realiza corno recurso à demarcação administrati 

va, urna vez que a execução dos estudos e levantamentos previstos pa 

ra a identificação e delimitação das terras por eles tradicionalmen 

te ocupadas somente se torna possível apos a efetivação do contato 

c om a sociedade envolvente. A modificação no parágrafo único do art. 

5 2 visa precisa r 

25 1 05; 94 
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Substituição total do t itulo V, capitulo 111, artigo 162 

seus incisos e parágrafos. 

Art. 102 -"O aprovei t amento dos recursos naturais flo-· 

restais para exploração madeireira em terras indígenas somente pode-· 

rá ser realizado através do manejO florestal em reg1me de rendimen-

to sustentado, por empreendimentos integralmente coordenados e impl~ 
. , 

respect1vAs areas que mentados por comunidades indígenas, nas ocu 

pam, ou por suas organ1zaç~es, des d e que atendidas as seguintes con­

diç~es: 

I - estar a terra in d ígena com os limites oficialmente 

declarados e livre de turbação. 

II - Realização de pr é vlo zoneamento eco16gico integral 

da terra indígena, especificando a parte a ser explorada, definindo 

as áreas por eles habitadas em car á ter permanente, as imprescindíve-
, . 

necessar10S 1S à preservação dos recursos natura i s a seu bem estar. 

III - Apresentação de laudo antropo16gico, especificando 

as áreas necessár1as à reproduçã o física e cultural da comunioade ln 
, 

d1gena segundo seus usos, costumes e tra d ição, as implicaç~es 

econômlcas e culturais, as medioa s para seu monitoramento e a 

ção ou afastamento de efeitos ne g ativos, em 

to no inciso 11. 

-consonanCla com o 

IV - Limitação da área ob j eto da explora ç ão a no 

, 
s o C 10-· 

redu 

oispo.§. 

, 
maXlmo 

20 ~ do total oa Terra Indígena, se g undo as orientaç~es estabeleci d as 

nos inciso II e 111, respeitada legislação ambiental v i genté. 

v - Elaboração e fiel cumprimento de um Plano de Mane­

jo Florestal que contemple: 

Rec eb i~ o na C.L m'ssão E: special 
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a) conservação dos recursos naturais incluindo a ca r ac 

teriz a çã o da estrutura e do sítio florestais; 

b) levantamento dos recursos existentes; 

c) estoque remanescente do recurso de forma a garantir 

a pro du ç ã o sustentada; 

d) definição de sistemas si1vicu1turais adequados; 

e) definição da técnica de exploração que minimize os 

danos sobre a floresta residual ; 

f) especificação dos objetivos e justificativas 

alS, té~nivas e econômlcas rlo manejo; 

SOCl 

g) caracterização do melO físico, biológico e 
, 

SOC10 
~ 

economlCO; 

h) realização 
, 

indicação de inventario, com de parcelas; 

i ) apresentação de estudo de -regeneraçao; 

j ) apresentação de índice de biodiversidade; 

K) apresentação de modelo de monitoramento, avaliação 
, . 

e ana1lse dos tratamentos silvicu1turais aplicados; 

1) análise e proposta de minimização dos impactos neg~ 

tivos; 

m) apresentação do Plano de Aproveitamento Florestal. 

VI - apresentação do plano de exploração florestal, com 

micro-zoneamento da área de exploração que contenha: 

a) 
. , . 
lnventarlO; 

b) número e localização das 
, 
arvores ; 

c) dimensionamento real do volume; 

d) configuração do volume; 

e) natureza do solo; 

f) planimetria; 

g) planificação de Vlas de acesso; 

PItfNDlM . ~.... ~ 
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h) detalhamento da infra-estrutura e operação de corte. 

VII - Aprovação do zoneamento, do Plano de Manejo e do 

Plano de Exploração de que tratam os incisos lI, V e VI 

me n t e p o r canissão , -formada por representantes dos orgaos 

respectiva­

indigenista 

Federal e de Proteçio Ambiental da União, constituida em ato conjun­

to. 

VIII - Fiscalização regular e periódica da execuçio do 

Plano de Manejo de Exploração por ação conjunta dos Órgãos Indigeni~ 

ta federal e de Proteção Ambiental da União; 

IX - Anotação de responsabilidade 
, . 

tecnlca junto ao eREA 

do responsável pela elaboração e execução dos Planos de Manejo, AprQ 

veitamento e Exploração. 

X - Utilização dos recursos obtidos na comercialização 

dos produtos florestais explorados, em projetos de interesse de toda 

a comunidade indígena ocupante da área. 

§ lº - As atividades de que trata este artigo -nao com-

prometerão a existência e utilização futura dos recursos naturais, 

bem como as demais atividades produtivas desenvolvidas pelas comuni­

dades indígenas. 

§ 2º - O zoneamento previsto no 
, 

11 devera con 
. . 
lnC1SO 

ter informações sobre a estratificação vegetal, hidrografia, banha 

dos, solo, topo~!"afia, 
.,. , . 

rede Vlarla, ares a ser manejada, localização 

das uninades amostrais e outras informações científicas pertinentes. 

§ 3º - O descumprimento do Plano de Manejo e do Plano 

de Exploração previsto nos incisos V e VI implicará na imediata interdição do 

empreendimento, por ato administra t ivo ou judicial, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal pelos danos 

25/ 05( 94 
~1t, 

'MLN01M 
.. L~ O{~vtJi--C 

324



) 

• 

EHENOA NP 

C~WI~ 
~bRA D 

005' 

~ 
IJ../' ~ 

CAMA"A DOS DEPUTADOS '"1) 

• • ~ ..... ..... . . 
..:/, .," 

ItmIFl c 
oh 

Plnlt~ 'J.~m~: 
. '1 1"'-..1 ~ .' .... 
0.' •••• 

C ) IPIl1STW C~ IUISTlTUTIW 2.057 L9t C , al1Tl*TIW C ) IDDIFltATlW 

aII1SSll PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI R" 2.057 

I ; =~=UT=ADO===T=U=G=A=AN=G=E=RAM===I ==1mI=====================, =p=~~=~=IOO==}=s=:=I=1 ~=-.. I.:1~'] 

o 
Ul 
ct 
W 
j 

O 
Z 

Ul 
-W 
tel 
() 
~ 
rr 
~ 
Cf) 
% 
~ 

§ 4º - Cabe ao Órgão Indigenista Federal acompanhar a 

execução dos projetos de que trata o inciso X. 

§ 5º - O Minist~rio P~blico poder~ determinar, a qual­

quer tempo, a realização de perícias para atestar o cumprimento das 

condições pstabelecidas para as atividades previstas neste artigo. 

, 
§ 6º - Os 6rgãos p~blicos e seus dirigentes, responsa-' 

vels pela fiscalização do que trata o inciso VIII responderão 

e criminalmente em caso de omissão. 

civil 

§ 7º - Os representantes de organização ou comunidad.es 

indígenas responsáveis pelos empreendimentos previstos neste artigo 

responderão pelo cumprimento do disposto no inciso X e deverão : res 

sarcira comunidade indígena em caso de danos ou prejuízos deles de-

correntes. 

§ 8º - Caso se verifique a qualquer tempo desvio de 

finalidade na utilização dos recursos provenientes da c o m e c i a 1 i z a _. 

ção dos produtos Florestais, o Órgão Indigenista Federal ou qualquer 

membro da comunidade poderá representar ao Minist~rio Público 
, . ral para que este adote as providências judiciais, 

disposto no parágrafo anterior. 

sem pre]UIZO 

Fede 

do 

§ 9º - Não se aplica o previsto neste artigo a utiliza 

ção de madeira para consumo pr6prio. 

Art. 103 - O aproveitamento comercial de Florestas 
plantadas, ...... , . ..... 

nao vlnculadas a Reposlçao Florestal, 
, 

em areas 
. , 
l nrllgenas 

estará sujeito aos procedimentos estahelecidos pelo Órgão de 

ção Ambiental da União para todo Territorio Nacional. 

Prote 

Art. 104 - A comercialização de madeira desvitalizada 

existente em áreas indígenas, estará condicionada a perícia 

25 105 I 94 
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efetuada pelos Órgãos Indigenista Federal e de Proteção Ambiental da 

Un ião, que atestarão que seu abate não foi intencional. 

§ lº Comprovada em perícia, a participação da comunida 

de indígena em atos intencionais que resultem a desvitalização da 

ma d e i r a, e s t a d e ver á s e r 1 e i 1 o a d a e m h a s t a p ú b 1 i c a, s e n d o os '' r e c u r 

sos revertidos aos cofres públicos. 

§ 2º - Os casos que não se aplicam ao disposto no par~ 

grafo anterior, terão sua comercialização sujeita aos - procedimentos 

e st a belecidos pelo Órgão de Proteção Ambiental da União para tCYio territorio Nacional. 

§ 3º - Os recursos provenientes do aproveitamento da 

madeira desvitalizada, deverão ser revertidos em benefício de 

a comunidade, através de um plano de aplicação. 

§ 4º - O plano de aplicação a que se refere o 

toda 

, 
paragr~ 

fo a nterior, deverá ser acompanhado pelo Órgão Indigenista Federal:' 

J USTIFICATI VA 

Apresentar-se uma nova proposta pelos seguintes moti 

vo s : 

1) Melhorar a redação referente a sistematização de 

procedimentos e condições ' para a exploração de recursos · florestais 

em áreas indígenas; 

2 ) adequar conceitos objetivando a correta interpret~ 
-çao da Lei e seu fiel cumprimento; 

3) permitir uma malor participação do Órgão Indigenis­

ta federal, uma vez que e de sua responsabilidade a fiscalização na 

defesa do Patrimônio Indígena ; 
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4) incluir a questão referente a madeira desvitalizada, 

que tem sido objeto de grande reivindicação por parte das comunidades 

indígenas; 

5) incluir a questão referente ao reflorestamento em 

área indígena, a fim de adequar-se à realidade das comunidades Indíg~ 

nas do Sul do País. 

PMl.NDlM 
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Ts~ 11 P IMA 

1 11 

Modificar o § 3º do Artigo 50, com a seguinte redação: 

§ 3 2 -"Fica o Órgão Indigenista Federal obrigario, no 

prazo de 60 (sessenta) dias, a propor regulamentação do poder de po­

lícia e os procedimentos de aplicação de penas previstos neste arti -
. , . . . , . " go sem pre]UIZOS do ~lSpOSto nos InCISOS e paragrafos anterIores. 

J USTIFICATIVA 

§ 3º - Apesar do exercício do Po d er de Polícia estar 

previsto no inciso 7, art. lº da Lei 5.371, qu e ins t itui a Funa i 

desde Dez/1967, esse nunca foi regulamentado. 

Assim é necessário a defini ç ão de um prazo para tal 

regulamentação por se tratar de instrumento fundamental na atuação 

da defesa das Comunidades Indígenas e seu Patrimônio . 

Além d i sso, o exercício do p o der de polícia em sua re 

gulamentação, eXIge o detalhamento de proc e dimentos, que nã o devem 

ser efetuados nesta Lei e sim em um instrumento legal compatí ve l a 

esse fim, sem prejuízo do disposto nos in ci sos e , 
para g rafo s 

rIores. 
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MODIFICAR O CAPUT DO ARTIGO 50, COM ESTA REDAÇÃO: 

, -Art. 50 "Compete ao orgao , Federal exercer o poder de policia, dentro dos , 

Indigenista 
limites das , -Terras Indigenas, na defesa e proteçao dos indios, suas comunida A des, terras e patrimonio, podendo:" 

JUSTIFICATIVA 

-Caput A redaçao , tal -nao deixa claro a caracterizaçao sobre 
qual se 

o poder 
apresenta, , 

de policia - , que se dispoe nos incisos e paragrafos. 
, , Alem disso, faz-se necessario que a defesa , 

A das comunidades indigenas e seu patr i monio, seja assegurado , 
pelo poder publico, definido em lei. 

25/ 05! 94 
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tallSSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 
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Modifica o ordenamento do inciso IV e 39 do art. 63 oara inciso 

111 e Parágrafo Único do art. 64. 

Art. 63 - ( ... ) 

IV - (reordenamento) 

( ... ) 
39 - (reordenamento) 

Art. 64 - ( ... ) 

111 - um técnico indicado pelo Governo do Estado de localização 

da comunidade indígena, ou um por Estado se envolverem areas em mais 

de uma unidade da Federação. 

Parágrafo Único - Na falta de 

nos incisos 11 e 111 no prazo de 30 

indicação 

dias após 

dos membros previstos 

a solicitação do 

indigenista federal, o mesmo poderá complementar a equipe com 

cos a seu critério. 

JUSTIFICAÇÃO: 

- -orgao 

técni 

A Constituição Federal de 1988 considera em seu art. 20, inciso 

XI, as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios como bens da 

União, cabendo expressamente 

sua demarcação. Os trabalhos 

a ela, pelo caput do art. 231, promover 

de identificação e delimitação das ter 

ras tradicionalmente ocupadas orientam-se por critérios técnicos defi 

) nidos no § 19 do art, 23', e não podem, portanto, estar sujeitos à 

considerações políticas a que inevitavelmente levaria a participação 

na equipe técnica responsável pela sua execuçao de representante dos 
, 

governos estaduais, muitas vezes comprometidos com interesses econômi 

cos locais anti-indígenas. 

Por outro lado, a participação de técnico representante do go 

verno estadual na fase do levantamento fundiário, quando são reunidas 

informações sobre a dimensão e qualidade das posses e 

25;05;94 
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dos não-índios incidentes em terra indígena, é plenamente cabível, e 

vem responder à demanda dos Estados em participarem das ações que te 

nham por objeto seus habitantes. A emenda proposta, deste modo, visa 

precisar o momento adequado para esta participação do ponto de vista 

político e jurídico. 

Concomitantemente sugere-se a transformação do § 39 do art. 63 

em Parágrafo Único do art. 64, evitando que o levantamento fundiário 

seja emperrado 

seus incisos. 

25/05/94 
Wo. 

pela falta de indicação dos técnicos mencionados em 
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CA MARA DOS DEPU1AOOS 

2 . 057 

E MEND A N~ 

[1 '15 /-H 

( , IPtESSI. 
( ) IR.UTI"n. 

ClASSIrl 

c ) U STlT\1TIUA 
, ) B Jr ltATJ. 

CtIIISSll ESPECIAL P AR A APRECIAR o PROJETO DE LEI N ~ 2.057 
lTTfJ 

LOURIVAL FREITAS I 
'MTIDO 

PT 

( ) IDm. D( 

, I" "I 
{ / ~-I 

Incluir novo artigo, após o artigo 92 com a seguinte redação: 

ambiente e/ou 
, 
a 

. "Em caso de graves danos ao me1.O 
comunidade indígena afetada, o Poder Executivo 

, 
poàera suspender, 

temporariamente, os trabalhos de pesqu1.sa ou de lavra, 
Ministério Público Federal analise o encaminhamento do 
Nacional, pelo cancelamento da autorização. 

, 
ate que o 

Congresso 

Parágrafo 1 2 - O cancelamento da autorização pelo 
Congresso Nacional assegurará à comuniàade indígena o direito 

. , a indenização, pela empresa mineradora, de tonos os pre]u1.ZOS 
decorrentes ao seu Meio Ambiente, nos termos dos parágrafos 1 2 e 
2 2 do artigo 91. 

JUSTIFICATIVA 

A atividade minerária existente 
tradição de exploração em áreas indígenas. Por 

, -no pa1.S nao 

conseguinte, 

tem 

as 
comunidades indígenas tornar-se-ao ma1.S vulneráveis a essa ativi 

, , -dade. Nesse contexto, e provavel que ocorram danos na o previst o s 
nos estudos preliminares. Assim, se 1.SS0 acontecer, a atividade . ' . , . . mlnerar1.a devera ser 1.med1.atamente suspensa, sob pena de comp r o 
meter a sObrevivência das comunidades. A indenização proposta, 
nesse caso, se destina a recuperação de danos causados 
dade indígena. 

Recebido na Ccmissa-o 

, 
a comunl 

Especial 
Em .... ~ .. de ... ~ d / ~ .......... --=~-- e } ')í.' 

25 105/94 
~14 

• 

............ , 

--- ~) L... __________________ --
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EMENDA NQ 

{úr Og6/99 
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CLEIfl 
tlNJmo: 

( I IPIr1SIW ( I IISTIMIW (xl emu. D( 
( I .. UTIIMTJW ( ) BIFlCATJW 

COIISSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

I .,UUDCI LOURIVAL FREITAS 

,alTlD() 

PT 

, I .. I 
1 ! ~ _I 
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Adicionar novo artigo, 
, , , . 

apos o paragrafo unICO do artº 

14 . 

"artº. O Órgão Inrligenista oficial 
. , 

expedIra, no prazo 

de 90 dias após aprovação desta Lei, normas que disciplinará a 

transferência às comunidades ou sociedades indígenas dos bens que 

trata o inciso 11 do art. 13." 

JUSTIFICATIVA 

, 
Todos os bens móveis e imóveis adquiridos atraves da 

"Renda do Patrimônio Indígena", por força da Lei 6001, eram admini~ 

trados pelo órgão indígenista oficia l , que após tombados eram arro 

lados e atualizados permanentemente, com inventário distinto do Pa 

trimônio da FUNAI, e suhmetido anualmente às auditorias internas e 

externas (AUn/FUNAI, SICBT, TC U) . 

o dispositivo ora sugerido VIsa, sobretudo, ordenar a 

transferência dos bens em questão, responsabilizando os seus 

gos administradores, evitando assim, prejuízos ao Patrimônio 

na. 

Receb i ~ o na Cc:r.;s s2o Especial 

Em, .. J9_.de ................. ' de1.9..7..Y ~,..{./ 

'MlJfDTM 
• 

25/05 ,194 • 

anti 
, 

IndIg~ 
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CAMA RA DOS Dl PU1 AO OS 

2.057 / .91 

Et"ENDA NQ 

.JNm~: 

( ) IPtElSIW 
( ) 8UTIIMTIW 

( ) u snmJW 
( ) IDDlf ltA1JW 

ESPECIAL PARA APREC IAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

LOURIVAL FREITAS I 

Modificar o parágrafo do Art. 14 para a seguinte rena 

çao: 

"O Órgão Indigenista Federal, administrará os bens de 

que trata o Inciso I do arte 13, podendo administrar também os refe 

rentes ao Inciso 11 do mesmo artigo, por expressa delegação da comu 

nidade ou sociedade indígena interessada, e em ambos os casos, man 

terá o arrolamento dos bens permanentemente atualiazado, procedendo 

à fiscalização rigoro ~ a de ' sua gestão, mediante controle interno e 

externo." 

JUSTIFICAT I VA 

As modificações propostas VIram a estahelecer meIos 

de controle sobre os bens móveis e imóveis do Patrimônio 
, 

IndIgena, 

formando efetiva a responsabilidade dos seus administradores , 

do a cargo do Órgão Indigenista Oficial e seus agentes. 

25 I 05/ 94 
~~ 

Recebico 11<: '. ( r :I : ~ s:::o ~ special 

Em, ... ~ .. de .... ~dy1.~ fvv'> 

• 
• 

q u aI!. 

J 
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~15St1 ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Ri 2.057 
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Art. 94, parágrafo 1 2 • • - ti e 22- substltulr a expressa0 en 
quanto não forem declarados os seus limites" por" enquanto os limi 
tes não forem oficialmente declarados? 

JUSTIFICATIVA 

A expressão" enquanto não forem declarados os 
limites", não satisfa~ à co~dição de que as áreas in d ígenas 

seus 

deva m 
ser demarcadas para submeterem-se ao proeesso de exploração mineral. 

2~ 05 ;94 

Recebido na Comissão Especial 

Em .. 3:? ... d e ..... ~-"-"---'. ~_df(/..!..:..1. 

,Ml.NOlII. 
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OEII lO . OI . DO~C . ~ - ,. 
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EHENOA N~ , 

{jJl 
CÁMARA DOS DEPU1ADOS 

2.057 /91 
( , IPIESSIW 
( , .UTJ~TlW 

CUSSlrJ 

( ) USTIMIW 
C ) DIFlCATJW 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI R9 2.057 
lmI 

LOURIVAL FREITAS I ~TJOO T.! 11 

Art 2 95, 96 e 97 - Substituição total por: 

"OS requerimentos de autorização de pesquIsa , de reno 
vação de autorização de pesquisa, de permissão de lavra e de regl~ 
tro de licença, anteriores a este Lei, que objetivem áreas s i tuadas 
em terras indígenas, serão arquivadas por despachos do titular do 
Órgão Federal de gestão dos Recursos Minerais." 

JUSTIFICATIVA 

É de extrema irresponsabilidade do Órgão Inõi genista . 
Fe~eral, permitir que empresas mineradoras atuem em território indi 
gena ~ o total cumprimento do estabelecido nesta lei, so b pena de 
total extermínio físico e cultural das populações inõígenas qu e VI 
vem nessas áreas. Tal afirmação reside no fato de que os Ar t i g os 
95,9 6 3 97 não obrigam aqueles que têm requerimentos solicitados an 
tes õa constituição de 198 8 , a cumprirem todas as exigências descri 
tas nesta Lei. Tal questão é reforçada tamhém, pelo fato de não ser 
possível quantificar o número de req u erimentos . , . 

Ja eXIstente s e , . , dentes em areas lndlgenas. 

25 I 05/94 
~tA. 

Recebi do na Cc missão 

Em,.f5:> __ de ...... ~ 

• 

Especial 

de./../ .. 7.'t ~ 

. . InCI 

336



( 

) 

EMENDA NQ 

"". /. a. 
• • ~ ... ~ •. 

~!, .:,~ 
~. 'fi r~~ 

CÁMARA DOS DEPU1AOOS 
CUSSlfl '. °1 ..... 

o 
al 
Ct 
LU 
~ 

O 
Z 

Oi 
~ 
ta 
o 
~ 
rx 
~ 
til 
Z 
~ 

2.057 I~i 

a..ISSll ESPECIAL PARA APRF.CI AR 

ITTII 
~UTADO LOURIVAL FREITAS 

( ) IPIESSYW 
( ) .UTlamIM 

c ) USTIMIIM 
C ) IDDIFltATlIM 

o PROJETO DE LEI WV 2.057 

'MTIDO I PT 

( ) ~ITIW DE 

Incluir novo 
, , artigo apos o paragrafo único do artigo 

79, com a seguinte redação: 
art 2 - Não se aplica à exploraço e ao aproveitamento 

de recursos minerais em terras indígenas, o direito de priori~~ 
~e de que trata o artigo 11, letra "a" rto Código de Mtneração." 

JUSTIFICATIVA 
, 

As areas indígenas devem ter procedimentos adaptados 
, . 

COdlgO 
, 
as suas especificiõades. Por conseguinte, o ~isposto do 
de Mineração, referente ao direito de prioridade, não se aplica . ,. a essas localIdades. Alem ÕISSO, a 

, , 
so e atividade Minerária In 

serida no universo indígena a partir da promulgação da Consti 
tuição, em 1988, enquanto o Código de mineração é anterior a es 
sa data. 

25 I 05( 94 
~~ 

Recebico '1 '" l' . -. ... LriI ' S 70 t: ~ ., . ~ .. L ~pecla 

Em,3-0 de' C --... -... -.. _.. _ ... ~_ ....... _ ... -==d!:.e;.:2'?Y!t~. . úh 

• 

GElO 1~l. O, .OO!>O.5 _ ,> 
L-________________ __ - -

, I~ ] 

" ! 1 

337



( 

) 

e 

... ·/~ ,. _. . 
~. . .. - .' . ..:/, .,," 

~.: .~ !")I . "' ..•. 
CAMA~A DOS DEPU1AOOS 

2.057 191 
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CUSSIFl 
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C ) .In~TlIM 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJE 

LOURIVAL FREITAS PT 
, lNA J 

-1 I '1 

, '. -Art. 93 paragrafo unlCO - suprlmlr a expressa0" que 
I 
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dará prévio conhecimento à comunidade indígena" 

JUSTIFICATIVA 

Tal expresssão é desn~essária quando se cor~idera que 

a comunidade terá autorizadn previamente o levantamento geológico 
, . 

baslCo. 

b'd r rr : <~;'o Especial Rece lona " . . ~" 

Em •. ~de .... ~_~ __ de/·.J.:?7 

• 
25/ 051 94 
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a.lISSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI N9 2.057 
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'Mnoo lTTfl 
LOURIVAL FREITAS PT I 

_ A • Art. 93 _. Acresentar a expressa0 com" anuenCla da co 
munidade indígena". 

JUSTIFICATIVA 

Deve-se garantir aos índios o direito de oplnar sob~c 
o que eles pretendem em relaçio â sua pr6pria terra, vma vez 
que o mapeamento geo16gico tende a induzir o processo de exploração 
mineral. 

25 105! 94 

~~ 

Recebido M C. cm i ~são Especial 

Em .. 12. de ...... ~ de}..1..!J 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI W· 2.057 

~f .. 
" 

, , aDJTJ"" li( 

LOURIVAL FREITAS , lltA J 
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Art. 91 9 _. Caput e ~Bri8ra~o li ~ - Supres~io da palavra 
"prejuízos". 

JUSTIFICATIVA 

A previsão de prejuízos devem estar inseridos na pl~ 
nilha de custo/benefício do empreendimento, devendo o empreendedor 
arcar com tal ônus. 

25 / 05/ 94 
~lt\ 

Recebido na ( em!ssão Especial 

Em •. _~_de .... ~ dY.?'?.f. .. 

'AWlDTM 
• 

OE~ ~ . o, .oo~o . ~ - ,. 
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CÁMARA DOS DEPUlADOS 

2 . 057 !~H 
( ) UlESSIW 
( ) IR.UTJMTIW 

( ) USTITlITIW 
( ) DIFlCATJW 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057 

ITTIJ 
MARIA VALADÃO 

TEXTO: 

I '''TIDO PPR 

( ) aDITlW DE 

Substituir no Art. 140: "independente de qualquer proce~ 

so ... " por "medi ante processo especifico de . .. " 

JUSTIFICATIVA: 

~ importante garantir e estimular aos indios o ac e sso ao 

ensino de 3Q Grau, entretanto, devem ser estabelec i dos cr i térios 

para esse acesso, ainda que sejam diferenciados e especif i co s . 

25/ 05! 94 

mrL\ 

Rec" b,' -ro 11 , . . 
\. I.. él I • n'" t· ... 

_ . ~ '. ', S é! O F specia! 

_E_m,_.,~_ ..... _de_ ... ~_ .... _ ..... -=' :::::de::/.=.í..Jj..f ~ 
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L 9.1.-
( ) IPUSSJW ( ) IUISTlTUTlw ( ) ~mw DI: 

'IQ~7 ( ) al1TIMTJW ( ) IDDJfltATJW 

~J$Sll ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 
amJ 'MT1~ 

~IrTAOO MARIA VALADÃO PPR Tc;o' 1\-= ~ ~N\ J 

TEXTO: 

Dar a seguinte redaçio ao inciso 111, do art~ 133: "man 

ter programas de formaçio de recursos humanos 

sibilitando a conduçio pedagógica da educaçio 

especializados, pos 

escolar pelas -pro 

pr1as comunidades indígenas, preferencialmente através da for 

maçio de professores índios". 

JUSTIFICATIVA: 

A redação proposta deixa ma1S claro o que se pretende 

com esse inciso, isto é, estabelecer um vínculo entre a formaçã o 

do professor índio e a condução do processo pedagógico nas e sco 

las indígenas. 

25 105 ! 94 
Ul"i"C\ 

I R2cetitO ré: ':'c , m i ~são Especial 

E. m ~ /'I d e rv./T~ JA \ del'11t , .. d:'::!... _ .... r. .. ":" .. ~~ ........... . . 
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tÂMARA DOS DEPU1ADOS 

2.057 I 91 

L Hl NO'. N'" 

( I IPlrlSJW 
( I s.l1TlIt~nW 

Wlfl 

I I USTIMJW 
I ) DHltAlJW 

~1$Sll ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

( I ~JTlW Dl 

MARIA VALADÃO I 'MTlOO T f lj" lNA I 
PPR I GO II _ 11 / ~ _ I 

TEXTO: 

Incluir no art. 131, um parágrafo com a seguinte 

çio: "Será c~iado no quadro de magistirio p6blico o cargo de 

fessor Indígena". 

JUSTIFICATIVA: 

reda 

Pro 

A especificidade da educaçio escolar indígena requer a 

participaçio de professores da própria sociedade indígena J para 

que o enSlno possa atender o disposto no § 20 do artigo 210 da CF. 

25 I 05/ 94 
Wí~ 

Recebido na (' c, r.~ i s ~ 30 

Em,J2 .. de .... ~ 

'Mi..NU1M 

Especial 

df·?··!t ~ 

'-n r"-.Jv 'L' 'l-L\~ .J;s. V ---'\ ~'d n cl (\ -\ ' 
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CÂMARA DOS DEPU1ADOS 

2.057 ! 91 

LKENOA NP 

'J,~m~: 

( I UlrnJWi 
( , ~ITTJ*TJW 

CUSSIFl 

( , USTITl/TlWi 
( I IDDJFltAlJWi 

( I .,I1I1M Dt 

ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057 /91 

MARIA VALADÃO 
PArTIDO T If T P INA J 
PPR GO II J 1\ 

TEXTO: 

Incluir, onde couber, artigo com a seguinte redação: "O 

órgão federal indigenista promoverá o acompanhamento e a avaliação 

dos programas, projetos e ações voltados para as sociedades ou 

comunidades indigenas." 

JUSTIFICATIVA: 

Garantir o acompanhamento e avaliação, pelo órgão fedR 

ral indigenista, dos programas,projetos e ações desenvolvido s por 

organismos governamentais e não-governamentais, voltados para as 

sociedades indigenas. 

25 I 05/ 94 
w.~ 

Recebido na Ccm:ssão Especial 

Em,.kde .. ~de!..7..!.f f.n 

PMI.NO'T#i 

f1\ g,,})'/\/cv039 '\~YC\<J.ü L 

\ 

344



• 

, 
-

",- j, ~ • •• • ..;,. • ,. , t· 
..:/, ., ~ 
~: . ~, !f}. . .,. .. . 

CÁMARA DOS DEPUTADOS 
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EMENOA NQ 

( ) IPIESSIUA 
( ) &UTJ*TlUA 

016 Iq ~ 

( ) USTlmlUA 
( ) IIIlIF1CAlJ~ 

( ) aomw D( 

ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

ITTII 
DUUTAOO MARIA V ALADÃO 
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TEXTO: 

No artigo 128 substituir: "e observadas as disposições 

desta Lei", por: " ... , e observadas as normas vigentes sobre 

gresso em terras indígenas~ 

JUSTIFICATIVA: 

Existem outras normas regu l amentando o ingresso em ter 

ras indígenas. 

I Recebido na Cc m:ssgo Especial 

Em •. _~.de .... ~de..111.~ ~h 

'M1.NO'TM 

25; 05; 94 1no.n'j,Q ;13 Y ~:to de: 
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EHENOA N~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

'InlÇl) 

2 .057 /91 
( I IPItsslV* 
( ) aUTJIMnW 

( ) UsnMrw 
( ) BJFJtAnW 

ESPECI AL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2. 0 57 9 1 

MARI A VALADÃO 

Modifica o 1nc1so I do art. 6 Q , que passa a ter a seguinte 
redação: 

Art. 6 Q 
- ( ••• ) 

I -
. o, . . . . . ' . 50c1edade lnd1gena, a colet1v1dade que se 1dent1f1ca e e 1den 

tificada de forma diferenciada da sociedade envolvente em V1r , .' . -,. tude de seus v1nculos h1stor1cos com populaçoes pre-colomb1a-
nas. 

JU5TIFICAÇ7l.0: 

Aprimora o conceito de sociedade indígena à luz do conhecimeD 
to antro pológico contemporâneo, eliminando a inadequada referência , "'- . ,. ,.. . a noçao b1olog1ca de descendenc1a, apresentando em seu lugar a defi 
nição consensualmente 

leira. 

., . usada pela moderna etnologia 1nd1gena bras 1-

Recebido na Ccmisszo Especial 

'MtNOUI , i' \ ~_ 
25/ 0 5/94 1-T~).J Q .?\B P·j llLJ4, ly ~ ~ __ . ___ ~_T~ ________________________ ~~~. ________ ~.s~IIM=ruu~ __________________ --1 
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tÂMAR A DOS DlPU1ADOS 

2.057 /91 

l ti l N O'. N " 

100 Iq~ 

I I IPUlSJW 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MARI A VALADÃO 

Substituir, no art. 

ção escolar" e acrescentar ao 

contexto sócio-linguístico". 

I 

TEXTO: 

- ., .. , 
131: "educaçao blllngue" por "educa 

final do artigo: "de acordo com o 

JUSTIFICATIVA: 

Nem todas as sociedades indígenas são bilíngües; existem 

aquelas que são monolingües e as multilíngúes. Mais indicado é 

dar ênfase ao contexto sócio-linguístico dessas sociedades, conSl 

derando-se que é a partir dele que se define a língua mai~ apro 

priada à alfabetização e demais etapas da escolarização. 

25 105 I 94 
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I 'MTI~ Tc W 1\-= ' 1NA ] ~UTADO MARIA V ALADÃO PPR GO A I A 

TEXTO: 

Incluir no título VIII artigo com a seguinte redação: liA 
União promoverá pesqU1sa científica sobre os índios e suas socieda 
des ou comunidades, em todos os campos do conhecimento, especial 
mente o inventário e registro do saber, tecnologias e obras indí 
genas, de modo a garantir suporte técnico-científico a política e - -a açao indigenista. 

JUSTIFICATIVA: 

A grande diversidade das populações indígenas e xisten 
tes no país não permite a adoção de urna política ou linha de atua 
ção genérica válida para todo o território nacional, tornando 

, 
1m 

prescindível o estudo científico dos aspectos sócio-cultura i s e 
da situação de contato destas sociedades, a fim de definir para 
metros mais adequados para as relações do Estado com tai s popula -çoes. 

Recebido rlCl C cmi~são Especial 

Em,}Q_da .. ~_dJ..!..!.Y 
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ESPECIAL PARA APRECIAR O PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 

MARIA VALADÃO 
'MTlOO T" Jf P IN\ -, 

PPR GO II _ A / }\ _ I 

TEXTO : 

Incluir, no capítulo I do Título VI, artigo e 
, 

paragra 

fo único, com a seguinte redação: "Fica autorizada a 

ção de uma Comissão Interministerial no ãmbito do Ministério da 

Justiça, com a participação dos órgãos governamentais envolvidos 

e de representantes da sociedade civil e organizações 

com a finaldiade de definir diretrizes e garantir a 

indígenas, 

articulação 

das açoes de governo na proteção e assistência as sociedades 

dígenas. Parágrafo único - Serão criadas comissões intersetoriais 

de saúde, de educação escolar e de apoio à atividades produti 

vas com finalidade de definir diretrizes e estratégias específi 

cas de ação para cada uma destas areas, na proteção e assistência 

as comunidades indígenas." 

JUSTIFICATIVA: 

Uma vez que as ações voltadas à proteção e assistência 

dos índios e suas sociedades ou comunidades indígenas dependem 

da iniciativa de um conjunto de órgãos governamentais, e neces 

sário que o Estatuto das Sociedades Indígenas preveJa criação de 

instãncias colegiadas para garantir o estabelecimento 

trizes e a articulação destas ações de governo. 

.... ' l~ 
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COIIlSSll ESPECIAL PARA APRECIAR o PROJETO DE LEI Nº 2.057/91 
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I.tPUTADO MARIA VALADÃO 

TEXTO: 

'MTIOO T,: 11" 
PPR IGO 

Incluir no titulo VI, capitulo I, artigo com a seguinte 
redação: "As aç6es de assist~ncia aos indios relativas a safide, 
educação e apoio às atividades produtivas deverão contar com orlen 
tação e acompanhamento antropológico." 

JUSTIFICATIVA: 

.0 conhecimento sobre o modo de vida de cada sociedade ou 
comunidade indigena, a luz da ci~ncia antropológica deve nortear/ 

eVl 
orientar as aç6es de assist~ncia às comunidades indigenas, 
tando erros cometidos até então. Garante o que determina o 
do Art. 231 da Constituição Federal. 

caput 

25 ! 05/ ~4 
DiTA 
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• 
ESPECIAL/ESTATUR O DO INDIO 

lmI 'MI~ ~ "lli ' lNA ] JOSE CAR LOS SABOI A PSB MA I Dl t. 03 

TEXTO: 

Acrescentar novo artigo, ao final do Capítulo m ("Do Direito Autoral"), e, em 
consequência, alterar o artigo 32 e suprimir o § 2° do artigo 32. 

Novo artigo a ser acrescentado, após o artigo 40: 

Art. - Fica criado o Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena, órgão de fiscalização, consulta e assistência, . no que diz respeito aos direitos autorais das 
comWlidades, sociedades e indivíduos indí~enas, com as seguintes atribuições: 

I - detcnninar, orientar, coordenar e fiscali7M o cumprimento das disposições 
contidas neste Capítulo; 

n - por solicitação dos titulares de direitos autorais, impedir ou interditar a 
representação, exibição, execução, transmissão ou utilização por qualquer forma de 
comWlicação ao público, de obras indígenas, sem a respectiva autorização, quando esta for 
exigida por disposições deste Capítulo; 

m - impedir a destruição, danificação ou deturpação de obras indígenas, a fim de 
evitar prejuízos culturais, morais ou patrimoniais, tanto coletivos quanto individuais; 

IV - estabelecer normas que regulamentem o sistema de cobrança, arrecadação e distribuição dos direitos autorais das comWlidades, sociedades e indivíduos indígenas; 

v -funcionar, corno árbitro, em questões que versem sobre direitos autorais, entre 
autores, intérpretes ou executantes; 

VI - manifestar-se sobre a conveniência da alteração de normas relativas à proteção de direitos autorais indígenas, na ordem interna ou internacional, bem corno anh-r .. 
problemas a elas concernentes; 

-Recebido ~a C(mi~~2.o Especial 

Em .. J.:O __ de ... _~_'-,,--_de1 .. !..!.t. 
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'IIJlDO T" ~ , lMA 'I 
PSB MA 11 Jl2 1 02 _ I 

vn - gerir o Fundo de Direito Autoral Indígena, aplicando-llie os recW'Sos segundo 
as nonnas que estabelecer; vedada, porém, a sua utilização com despesas administrativas 
ou de manutenção do próprio Consellio; 

vm - manter serviço permanente de orientação, informação e assessoria às comwúdades, sociedades e indivíduos indígenas sobre as nonnas concernentes aos seus 
direitos autorais; 

IX - desenvolver outras atividades úteis ou necessárias ao cumprimento de suas 
atribuições ou que lhe sejam atribui das por ato do Poder Executivo. 

Parágrafo único - Sem prejuízo das atribuições do Conselho Nacional de Direito 
Autoral Indígena previstas neste artigo, as comunidades e sociedades indígenas titulares de direitos autorais poderão praticar todos os atos necessários à defesa judicial ou extrajudicial 
de seus direitos autorais. 

Art. - Ao Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena caberá, subsidiariamente às 
comUIÚdades e sociedades indígenas e aos índios, receber as quantias devidas em decorrência da utilização de obras indígenas, e repassá-las integralmente aos titulares dos 
respectivos direitos. 

§ 10 _ Quando se tratar de obras indígenas cuja autoria não possa ser atribuída a 
uma comUIÚdade ou sociedade indígena determinada, os recW'Sos serão recolhidos ao 
Fundo de Direito Autoral Indígena. 

§ 2° - Além dos recW'Sos previstos no parágrafo anterior, ilntegrarão ainda o Fundo de Direito Autoral Indígena o produto das multaS impostas pelo Consellio Nacional de 
Direito Autoral Indígena, doações de pessoas fisicas ou jwidicas nacionais ou estrangeiras 
e recW'Sos oriundos de outras fontes. 

26 1 05 / 94 
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Art. - o Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena será composto de dois representantes de organizações indígenas, um representante de organização de apoio aos 
índios, um representante do órgão indígenista federal, um representante do Ministério 
Público Federal e um representante da Associação Brasileira de Antropologia. 

Art. - O Poder Executivo, mediante decreto, estabelecerá, no prazo de 90 (noventa dias) a 
partir da entrada em vigor desta lei, as nonnas e condições necessárias à instalação e 
fimcionamento do Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena. 

- Alterar o artigo 32, substituindo a expressão "nos órgãos oficiais 
competentes" por "no Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena" 

- Suprimir o § 2° do artigo 32 

ruSTIFICATIV A 

O Conselho Nacional de Direito Autoral foi extinto no contexto da reforma 
administrativa do governo Collor, sendo, portanto, necessário suprimir a referência que é 
feita ao mesmo no § 2° do artigo 32, por ser descabida . 

Na ausência deste, inexistem instâncias definidas que possam garantir os direitos autorais indígenas de que trata este Capítulo, bem como os procedimentos deles decorrentes. T oma-se, assim, indispensável a criação de órgão específico que possa garantir a efetividade destes direitos e fiscalizar'as fonnas de sua aplicação. Assim, o 
Conselho Nacional de Direito Autoral Indígena, cuja criação é proposta através do novo 
artigo, supre esta lacuna, e deve ser o órgão específico responsável pelo registro das obras indígenas, razão pela qual se propõe a alteração do art. 32, nos termos pro . bem como a supressão do § 2° deste artigo, que se toma desnecessário. , ~~"tl. Os Ó. 
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redação: 

TEXTO: 

Incluir novo § 10 no art. 89, renumerando-se os demais, com a seguinte 

"§ 10 _ A concessão de lavra estará condicionada à realização de relatório de 
impacto ambiental e à apresentação deste em audiência pública, promovida 
pelo órgão federal de proteção ambiental". 

JUS I !FICA TIV A: 

Não havendo previsão de autorização do Congresso Nacional para a fase de 
lavra mineral em terras indígenas, toma-se indispensável a realização do RTh1A que, pela 
legislação ambiental, não se aplica a todas as situações. Da mesma forma, a audiêt~cia pública do RTh1A, facultativa nos termos daquela legislação, deve ser obrigatória n~stes 
casos, dada a gravidade particular dos impactos ambien~8 provocados em terras indígenas 
e as suas implicações antropológicas. 

R b
' I ,~r' r ... ·jic- s ::, .... E S:11 ecial ece Il O I ~C. ~ll . " _ J 

Em.3:9. .. d 3,_, _~~-
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_ Alterar o artigo 36, substituindo a expressão "excepcionadas as limitações 
aos direitos autorais previstas neste Capítulo" por "excepcionadas as hipóteses previstas no art.39" . Consequentemente, suprimir a atual redação do § lOdo art. 36, substituindo-a 
pelos seguintes tennos: 

- " Art. 36 -

§ 10 _ As comuti.idades e sociedades indígenas poderão solicitar a 
assessoria do Ministério Público Federal e do órgão indigenista federa~ para esclarecimento 
de seus direitos autorais e situações de seu interesse. " 

ruS'lIFICATIV A 

_ Deve-se deixar claro que são as modalidades de reprodução e utilização de 
obras indígenas previstas no art. 39 que estão excepcionadas da exigência de prévia autorização das comunidades e sociedades indígenas. Exigir tal autorização, nos casos 
previstos no art.39, significaria restringir atividades de pesquisa, de ensino e de difusão 
cultural em prejuízo dos próprios índios. A redação atual pode gerar dúvidas quanto ao 
sentido e a abrangência da exceção. 

Além disso, como se está prevendo uma autorização concedida diretamente 
pelas comunidades ou sociedades indígenas autoras, e · cuja decisão sobre condições e 
remuneração devem ser tomada por estas e não p~lo Ministério Público F eder~ torna-se 
mais adequado reservar às comunidades a possibilidáde, a seu livre critério, de recorrer à 

~_.,.' ~ ·tuição, e não impor uma assistência obrigatória. 
~ QOS Dêp 
~ v/, 
~ ~ 
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TEXTO: 

Substituir, no § 20 do art. 84, a expressão "procederá ao cancelamento 
definitivo das licenças das referidas empresas para o exercício de atividades de mineração 
em todo o território nacional" por 

"os declarará inabilitados para o exercício de quaisquer atividades 
minerárias em terras indígenas". 

JU~:;;r IF ICA TIV A: 

, E excessiva a extensão para todo o território nacional da penalidade prevista 
neste parágrafo, sendo mais adequada a sua aplicação quanto às terras indígenas. Além disso, pode-se dar redação simplificada ao dispositivo, sem vincular a sua eficácia à figura 
da "licença" para o exercício de atividades minerárias, já que há em discussão no Congresso Nacional projeto de lei que prevê a sua supressão no Código de Mineração . 

26 I 05/94 
••• . 
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I ) DlESSIW ( J USTITUTIVA ( , cmw Q( 2.057 t. 91 ( ) RUTtlATIUI C) DUIUnW 

CDlJESal ESPECIAL/ESTATUTO DO INDIO 

lITrI 
~~ JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no inciso I do art. 69, a expressão 11 ••• entre S1 e do 

conjunto da sociedade por descenderem ... ", por: 
11 ••• no conjunto da sociedade por se considerarem descendentes . .. 10. 

JUSTIFICATIVA : 

""C' r. _ 
As sociedades ind1genas sao partes da sociedade nacional , que se dis-

tinguem dentro dela e não dela propria. Assim, a expressão IO no conjunto da soci-

Q edade" e ma i s apropri ada que IOdo conj unto da soci edade lO
• Alem di sso, o criteri o 

Z de auto identificação e o unico adequado para se aferir relações de descendência, 

pois o criterio biológico não e verificável porque não há informação cientlfica 

acumulada sobre as populações ore-colombianas para este fim e Doraue seria exclu 
dente em relação a sociedades indlgenas que sofreram processos de micigenação. 

Rece !- ','l.'O - - . - E . I - , c" C ;-:-, ,, ~:'c:l specla 

Em :,~ .. d 3 .. _,~del.5..!.r 
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I ) DlESS1Ui 
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• 

~IF 

( J USTIMI\t 
( ) _Incan • 

( ) IiDtTM li{ 

JOSE CARLOS SABOIA I 
r.rlDO 

PSB T "l[ ,ilHA :l 
MA I Dl / o~ I 

TEXTO: 

Suprimir do inciso I do art. 63 a expressão 11 ••• que a coordenará, 
incluindo-se neste artigo um novo parágrafo primeiro. renumerando-se os demais, 
com a seguinte redação: 

II§ 19 _ O ato do órgão indigenista federal de criação do grupo de 
trabalho a que se refere este artigo designará o seu coordenador entre os mem­
bros previstos nos incisos I e lI:" 

• • • 

JUSTIF IeATIVA: 

Em muitos casos poderã ser conveniente que a coordenação do grupo 
de trabalho encarregado da identificação de terra indlgena seja exercida pelo 
representante do órgão indigenista previsto no inciso 11. Esta coordenação 
deve ser obrigatoriamente do antropólogo indicado pela ABA, que poderá não 
por das condições de articulação com outros órgãos e instâncias de governo 
volvidas. 

. . . 

Recebi ~ o :l él C'Cr.~ : ~ S 2 0 Especial 
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QlJ~ ESPECIAL/ESTATUTO DO INDIO , 

lmI 
~M1 JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no § 39 do art. 63, a expressão "no lnC1SO IV" Dor: 
11 nos i nci sos I e IV". 

JUSTIFICATIVA: 

O prazo estabelecido no § 39 do art. 63 justifica-se pela necessida , -de de se dar prosseguimento aos próéedimentos demarcatórios quando não se concret~ 
zar a indicação de representante do governo local para compor o grupo de trabalho 

Q encarregado da identificação de terra indlgena . No entanto. o i nciso I tambem pre­Z vê a indicação pela ABA de outro componente , devendo submeter-se a igual prazo pa-
ra, da mesma forma, assegurar-se a continuidade dos procedimentos a cargo do -gao indigenista. 
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I ) aun.TIUl C) DJFJUnW 

ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

JosE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

Substituir, no inciso I do art. 69, a expressão" . .. distinguem 
entre S1 e do conjunto da sociedade por descenderem de . . . ", por: .. indentificam como tais em decorrência dos seus vincu l os his • •• 

tóri cos com .. 
• •• • 

JUSTIFICATIVA: 

• • 
A auto identificação de uma sociedade indigena se da em funç ão 

da sua organização social, usos, costumes e tradições próprias e das suas re­
lações internas comuns. Basta, portanto, que elas se identifiquem como tais 
pelos vinculos históricos que guardam com populações pré-colombianas . Vincu­
los históricos são verificaveis através de laudo antropológico, mas relações 
de descendência só poderiam ser comprovadas por critérios genéticos e bioló­
gicos não verificaveis cientificamente para este fim. 
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ESPECIAL -JOSE CARLOS SABOIA 

Suprinúr o art. 37. 

-- E"ENDIL't NIii 

)4.2/14 
IIftITJVO: 

( ) UlESSlVA 
( ) aunMwM 

TEXTO: 

JUS IIFICATIV A: 

UlIFI 

( J USmUTlVA 
( ) DlnCAn" 

I 'MnDO 
PSB 

, 
\ \ 

MA \ Dl I Dl 

Há muitos problemas em relação aos nomes atribuídos às sociedades 
indígenas, sendo que, na maioria dos casos não se trata de auto-denominação, podendo 
tratar-se inclusive de designação genérica, átribuída a comwtidades diferentes que sequer se 
identificam como integrantes de uma mesma sociedade. Não é o caso, portanto, de incluir a questão dos nomes das sociedades indígenas entre seus direitos autorais, pois poderia se gerar situações indevidas de cerceamento a obras de terceiros que façam referência aos 
mesmos. 

Rec ebi ~ o n8 Cúm~~s50 Especial 

Em .. a9 .. da ..... ~de \..~~'{ [yP 
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CDUSSli ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO • 

IITII 

I 
'MUDO TM~l[oi IHA -

JOSE CARLOS SABOIA PSB /01 IDUUDO 

TEXTO: 

Incluir um novo artigo 71, com parágrafo único, renumerando-se os 
demais: 

• "Art. - O presidente do órgão indigenista federal exoedirá por-
taria normatizando os trabalhos referentes ã demarcação flsica das terras indl 
genas. 

) 

• 

§ único - Conluldos os trabalhos de campo e enca~inhado( o compe­
tente relatório ao presidente do órgão ,indigenista, este remeterá, no orazo de 
10 dias, os autos do procedimento~demarcatório corresnondente oara sua homolo­
gação." 

JUSTIFICATIV.A.: 

Entre os dispositivos que articula~ os procedimentos demarcatórios 
não há referência expressa á demarcação flsica e 
ra homologação. A inclusão deste artlgo, com seu 
ta omissão. 

26 I 05 / 94 
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( ) DIESSlUA 
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UlIF 

( JUS1U01M 
C) DUlcanV6 

( ) .aITI\1A D( 

'MUDO T" ir ' IHA -I PSB I MA 11 _ nl /01 i 

TEXTO: 

- " Substituir, no art. 72, a expressa0 .•• uma cópia da escritura lmo-
bil iária ... " por 

" ..• cóplas do registro no SPU e da matricula do imóvel. .. " . 

JUSTIFICATIVA: 

A expressão "matricula;?o imóvel" e malS adeauada aue "escritura i-
mobiliária". Será útil para as comunidades indigenas disporem tambem de cóoia 
do registro no SPU. 

26/05 / 94 
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ESPECIAL/ESTATUTO DO INDI O 

JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

( J USTITUTt\IA 
C ) IIDIFlCATtVA 

\ odo'D 
~o o 
~ <0<_ 

l~ , 
o 
r, 
O 

• \ I "j' ". . (, 

r r .. o': / - ~ 

( , aDITIVA 11( 

'MUDO T IF ~ , IIIA l I PSB I MA d.]l /Dl 

Subs ti tu; r no § 29 do art. 73 a expressão " ... apontada C0r.10 coatora ... " 

" t t " ... compe en e .... 

JUSTIFICATIVA : 

Emenda de redação, que si'~l;fica o texto anterior . 

• • 
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( J USTtTUTM 
( ) IDtnun\16 

( ) emw O( 

ESP ECIAL / ESTATUTO DO INDIO 

JOSE CARLOS SABOIA 
PMTlOO 

PSB 
T "1'1 ,UlNA I 
I MA 11_ 01 / 01_ I 

TEXTO: 

Art. 73 - Substituir a redação do caput do art. 73 e incluir novos inciso m e 
parágrafos 3° e 4°, com a seguinte redação: 

"Art. 73 - A demarcação de terra indígena poderá ser requerida em juízo 
quando: 
1- ... ...... ... .......................... . 
rr -... .... ....... ...... .... ........ ..... .... .. 
m - não houver concordância da comunidade ou da sociedade indígena 
sobre os limites definidos pelas autoridades competentes. 
§ 1 ° - ............... ... ...... ... ...... . 
§ 2° - ........................ .. .... : .. . 
§ 3° - Verificada a hipótese do inciso m deste art. , seguirá a ação nos 
termos dos arts. 950 e seguintes do Código de Processo Civil, sendo que os 
arbitradores referidos no art. 956 serão antropólogos. 
§ 4° - O juiz deverá interditar a área requerida e impedir cautelannente, até 
decisão final, que obras, serviços ou ações ponham em risco a qualidade 
ambiental da área. 

JUS l'IFICA TIV A: 

Além de suprir omissões de autoridades públicas quanto ao curso dos 
procedimentos demarcatórios, a via judicial dev~ também prestar-se a recurso das 
comunidades indígenas caso os limites propostos para as suas terras não correspondam à 
efetiva ocupação. Para tanto, se propõe a inclusão dos inciso m e parágrafo 3°. O proposto 
no § 4° é providência acauteladora contra eventuais danos que possam ocorrer durante os 
trâmite . , o extensiva às demais hipóteses já previstas no texto original 
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ESPECIAL /ESTATUTo DO INDIo 

JOSE CARLOS SABoIA 

TEXTO: 

( J USTtTUTtw 
C) DIFlUm'6 

( ) CITI\1A O[ 

'.l~ T ti l[ , IHA -I PSB MA I Q1 / 01 

Substituir o tltulo do Capltulo I, do Tltulo V, Dor outro com 
a seguinte redação: 

"Dos Recursos Minerais". 

JUSTIFICATIVA: 

Hã r edundânci á· e excludência no titulo "Da Lavra e Minera -
ção". "Lavra" e a f ase de aprov eitamento Que se segue ã "pesquisa", tambem re­
gulada no capitulo. klbas são atividades de "r:1inercção". Melhor seria "Dos Re­
cursos j··]i nera i s", que concorda CO!'1 a titulação do Titulo v. 
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t ) DIESSlUA ( . usmD1M t ) emua D( 2.057/91 t ) aurtMTIIM ( ) DIFICATM 

CIIIJISl1 ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

JOSE CARLOS SABOIA 
'MnDO T 111'"1 ' IHA - , I PSB MA 1I.Jl1 /01 I 

TEXTO: 

Substituir, no caput do art. 8C, a expressão lias áreas situa­
das em terras indigenas" por 

em terras 

"areas situadas em terras indigenas deliJ'!1itc.das" . 

JUSTIFICATIVA: 

O artigo lias" dá' sentido indiscrininado às áreas 
indigenas para a nesquisa ou lavra ce minerios. O espirito 

concedidas 

deste Car' 
tulo e regular concessões de áreas determinadas em terras inêigenas com limi­
tes declarados, ainda que provisórios, como se vÃ nos artigos se~uintes. Per 
lSSO justifica-se tamber. precisar neste artigo iniciel que se treta de terras 
:'del iMitadas 11 , condição indisrensii:vel para 0:= rrocec!imentes seguintes. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
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2.057 

ESPECIAL/ESTATUTO DO INDI O 
IITLI 

JOSr CARLOS SABOIA 

TEXTO 

( ) DlESSM 
( ) RUTIlATIUl 

( J USUlUTM 
( ) IIDJfltATIVA 

( ) emw DE 

Incluir, ao final do Capítulo II ("Da Propriedade Intelectual"), artigo com a 
seguinte redação: 

"Art. - Não se aplicam as exigências e restrições previstas no artigo 17, §§ 
1 ° e 2° e no artigo 19 e seus §§ 1°, 2°, 3° e 4° às pesquisas ou obras científicas, de natureza acadêmica, ou a suas publicações e demais produtos derivados, ainda que comercializáveis. 

Consequentemente, suprimir o § 5° do art. 19, que se torna repetitivo, com 
esta nova redação. 

ruSTIFICATIV A 

Os dispositivos de proteção aos direitos de propriedade intelectual indígena 
constantes deste capítulo, especificamente os art. 17, §s 1° e 2° e art. 19, §s 1°, 2°, 3° e 4°, 
não devem ser aplicados às obras acadêmicas que produzam conhecimento sobre as sociedades indígenas e suas culturas próprias. Artigos, livros, teses, filmes, vídeos ou outras publicações que, ainda que comercializáveis, sejam de natureza científica ou pedagógica, 
não deveriam sofrer restrições aplicáveis às situações de uso com finalidades estritamente 
lucrativas, comerciais ou industriais. 
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C ) autDlTIUA C ) DUJClTJVl 

• 
aluSSl1 ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO , 

I 

lmII 

I '.'100 T "-n-= ' lNA ] ImIDO JOSE CARLOS SABOIA PSB MA I O l/O 1 

TEXTO: 

Incluir um novo artigo no Capitulo IV, "Da Proteção Ambiental", 
do TItulo V, "Do Aproveitamento dos Recursos Minerais, Hidricos e Florestais", 
com a seguinte redação: 

"Art. - O acesso e a utilização, por terceiros, de recursos 
biogeneticos existentes nas terras indigenas, respeitará o direito de usufru­
to exclusivo das comunidades indigenas, e dependerá de previa autorização das 
mesmas, bem como de previa comunicação ao órgão i ndigenista federal." , 

• • 

JUSTI F ICATI VA : 

Não existem atualmente normas legais especificas para o acesso 
aos recursos biogeneticos existentes em terras indigenas, apesar destes se 
incluirem entre "as riquezas naturais do solo, rios e lagos" de Que trata o 
§ 29 do art. 231 da Constituição Federal quanto ao direito de "usufruto ex­
clusivo" dos lndios. Há notlcias sobre a ocorrencia de saques destes recur­
sos em várias terras indigenas, sem que as comunidades Que detem direitos s~ 
bre os mesmos os autorizem e sem que o órgão indigenista tenha deles conhecl 
mento, o que impossibilita a sua ação fisca l izadora em detrimento dos lndios 
e do interesse nacional. 

• • 
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I 

TEXTO: 

Substituir a redação do art. 100 por: 
"Aplica-se no que couber o disposto nos arts. 82 e 83, à exploração de 

recursos hldricos em terras indlgenas para fins de geração de energia elétri-
ca." 

JUSTIFI CATIVA: 

• 
• • 

Não se deve aplicar às terras indlgenas as mesmas normas referentes 
ao pagamento aos municlpios pel~aproveitamentos energéticos em suas áreas. 
No caso dos municlpios, são as distribuidoras de energ i a as responsáveis pe 
lo pagamento, o que não é apropriado para o caso das comunidades indlgenas. 
O pagamento aos municlpios é previsto constitucionalmente nestas bases, ser. 
do duvidosa a legalidade da sua aplicação às comunidades indlgenas . r~elhor 
serla, aplicar-se, no que couber, os critérios estabelecidos para os paga­
mentos referentes à pesqulsa e ã lavra de minérios por esta lei. 

26/05 /94 . . 
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( ) aun.TIVl 

2.057 / 91 

ESPECIAL / EST ATUTO DO I NO 10 ' . 

JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

• 

( IIISTITUTM 
C ) IDUJunv. 

( ) MmUA Dl 

I 'MJ11Xl T" l[ , llü -
• PSB MA I 01! 01 

Substituir a parte inicial do texto do art. 111 Dor: 
"0 orgão federal de proteção ambi enta 1 deverá submeter, no :,razo de 

um ano a partir da promulgação desta lei, sob pena de nulidade, os atos que Crl 
aram unidades de conservação ambiental parcial ou totalmente incidentes em ter­
ras indlgenas ao procedimento previsto no artigo anterior, sendo C]ue ... ". 

JUS T I F I CA'T -I V A : 

r indispensável indicar a instância responsâvel pelas nrovidências 
previstas neste artigo, bem co~o as cor.sen uências 
omissão. Sem tais modificações o artigo resultará 
prios objetivos. 

.. ,..,a 
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allSSl1 ESPECIAL /ESTATUTO 00 I NDI O 
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I 'MJlOO Ir ~ lG ' ll1A -IIImAllO ~~SE CARLOS SABOIA PSB MA I Dl !.. 0 1 

TEXTO: 

Incluir no art. 98, após a palavra "nucleares", a expressão " ... , gás natural". 

ruSTIFICATIV A: 

Da mesma fonna que ao petróleo e aos minerais estratégicos, as nonnas e 
procedimentos deste capítulo deveriaitt extender-se ao aproveitamento de gás natural, 
recobrindo todas as hipóteses de atividades similares. 

26/ 05 / 94 
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lmI 
limADO JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

I 'MUCO T 11 '1"r ,Auu -
. PSB MA 11 _ Dl / Dl 

Substituir, no § lOdo art. %, a palavra "Os ... " por 
"Os titular d " es os .... 

rus IIFICATIV A: 

Trata-se de correção nécessária, já que "requerimentos" não podem agir em 
lugar dos seus titulares. 

• • 

~:: special W'J 
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( ) aDITIVA DE 

ESPEC I AL I ESTATUTO DO INDIO 

JOS E CARLOS SABOIA I 'AlTIDO T" li" ' lMA -
. PSB 1 MA 11_ o 1 / 01 

TEXTO: 

Substituir, no § lOdo art. 83, a expressão "A comunidade indígena poderá 
" .. . por 

" À comunidade indígena caberá administrar as receitas, podendo ... " 

JUSTIFICATIV A: 
• • • 

Embora esteja implicita a competência da comunidade indígena afetada para 
administrar os recursos decorrentes de compensações por atividades minerárias em suas 
terras, sugere-se que seja claramente explicitada, para que não pairem dúvidas de 
interpretação que possam gerar dificuldades futuras para as comunidades indígenas . 

. . . 

I Receb ido na ( ( missão Especial 

, Em, .. ~de .... ~del7?)~ ~ 

26 / 05 / 94 
ta:: __ . . -' 374



• .. -
" 

• 

) .. 

~ j~ 

, , . 
, .~ 

.' 
• ft .. I ~ 

• .' --
CAMARA Das DEPUTADOS 

'IIOSJÇI) ----

2 . 057 / 91 

~==='-1i'iiiiii~~ 

( J USTtlUTIVA 
C ) IDDIFltaTIUt 

( ) ADITIW Q{ 

I a1Jal1 ESPECIAL /ESTATUTO DO INDIO 

Q 
m 
~ 
la! 
~ 

Q 
Z 

ti) 
1.U 
tO 
U 
~ 
D: .. 
co 
Z 
M 

I 

JOSE CARLOS SABOIA 
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TEXTO: 

Substituir, no § 2° do art. 84, a expressão "terceiras empresas" por 
"terceiros" . 

rus IIFICATIV A: 

A hipótese de manipulação prevista neste parágrafo poderá ocorrer por 
força da atuação de pessoas fisicas é não apenas de empresas. A mudança proposta dá 
maior abrangência e eficácia ao dispositivo em questão. 

. . . 

Recebico na ( l" missão Especial 
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JOSE CARLOS SABOIA 

TEXTO: 

I 'MUDO T ~ 'ir ' lNA -
. PSB MA 1I _0l / Ol 

Substituir no § lOdo art. 80, a expressão "em laudo antropológico" por 
"em laudos antropológico e geológico". 

rus IIFICA TIV A: 
• • 

A elaboração de laudo geológico, assim como a de laudo antropológico, é 
subsídio importante para a atuação do DNPM, em conjunto com a FUNAI, no procedimento previsto por este artigo. Não havendo laudo geológico, a FUNAl disporia de base técnica para cumprir sua parte, sem que o órgão minerário dispusesse de instrumento 
similar. 

. . 
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ESPECIAL - ESTATUTO DAS SOCIEDADES INDtGENAS 

? ,: 

( ) -"ITI~ DE 

~"TIDO - li , 
PSDB I SP i I 

~ IHA -
FABIO FELDI'IANN 01 / 01 

Acrescente-se um artigo ao Título VIII - Das Disposições Finais e 

Transitórias, renumerando-se os demais, com a seguinte redação: 

Art. Ficam revogados os Decretos nº 97.545 e 97.546, de 1º de 

março de 1989 que criaram, respectivamente, a Floresta Nacional de 

Roraima e a Floresta Nacional do Amazonas, retificados os limites 

do Parque Nacional do Pico da Neblina, criado pelo Decreto nº 83.550, 

de 5 de junho de 1979, excluindo-se a área contida nos limites da 

terra indígena Yanomami homologados pelo Decreto sem número de 25 de 

maio de 1992. 

JUS T I F I C A T I V A 

Dada a disposição do inciso ,111 do art. 225 da Constituição Federal, 

deve-se colher a oportunidade para acrescentar às disposições ' .. : ,: .; ':.' 

transitórias do Estatuto das Sociedades Indígenas artigo que corrija 

as ilegalidades incidentes sobre a terra indígena Yanomami. 

I I 

Recebido na Cc..missão Especial 

Em, 31 de .... ~de.L!..: .:. 
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Art. 131. 

Alterar o início da fonnulação do capítulo, retirando "O sistema Nacional 
de Educação, através" . 

Nova redação: "O Sistema de Ensino da União, dos Estados e dos 
Municípios com a colaboração do órgão federal ... ". 

, 
Justificativa: O texto do Estatuto do Indio deveria se adequar, no que 
tange ao capítulo da educação, ao que está contido no projeto de LDB, 
atualmente na Comissão de Educação do Senado Federal. Por outro lado, 
em nenhum momento o texto do Estatuto do Índio fala da articulação dos · 
três níveis, isto é, dos três sistemas de ensino para oferta de educação 
indígena. No texto da LDB não há a conceituação de nenhum sistema 
nacional de educação: fala-se em educação nacional fonnada pro três 
sistemas, mas não há referência ao tenno sistema nacional de educação. 
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Art, 129, 

Acrescenta-se ao Inciso I - o termo "nacional" após a palavra sociedade, 
com o objetivo de melhorar a redação , 

Nova redação "I - Garantia aos índios de acesso aos conhecimentos da 
sociedade nacional, com o domínio" ," 
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FABIO FEl OMANN 

Art. 129. 

PMTlOO T lf , (- P IHA I 
PSD8SP I \ _01 101 _1 

Dê-se nova redação: "Inciso II - respeito aos processos educativos e de 
transmissão do conhecimento das comunidades indígenas" . 

Justificativa: cada comunidade possui processos educativos próprios que 
se liga a suas formas de transmissão de conhecimentos. Assim, do invés 
de falar em "instituições educativas" é melhor referir-se aos processos 
educativos. 
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Art. 130. 

Acrescentar o termo "escolar" no final do artigo: 

Nova redação: "Art. 130 - É assegurada as comunidades indígenas a 
utilização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendizagem 
no ensino escolar". 
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ESPECIAL DO ESTATUTO DO INDIO 
M1T1J rMTIDO 

T~p II P IHA] FABIO FELDI'IANN PSOB 01 / 01 

Art. 132. 

Dar nova redação ao Art. 132 "OS sistemas de Ensino da União, dos 
Estados e dos Municípios articular-se-ão para assegurar que as escolas 
situadas em áreas indígenas ou em suas proximidades, vinculadas a 
qualquer dos sistemas, observem as características especiais da educação 
nas comunidades indígenas estabelecidas nos artigos anteriores, inclusive 
quanto à formação permanente dos professores indígenas, por meio de 
atualização e acompanhamento regular do processo de educação escolar". 

Justificativa: Este dispositivo levaria à federalização das escolas 
indígenas, o que poderia causar grande retrocesso na forma como a 
educação indígena vem sendo administrada atualmente. Não há consenso 
sobre isto, pelo contrário, a tendência parece ser de que as escolas sejam 
cada vez mais responsabilidade dos municípios e dos estados. Devemos 
lembrar que atualmente há escolas indígenas em todo país administradas 
pela Funai, Secretarias Municipais e Secretarias Estaduais. Insistimos na , 
necessidade do texto do Estatuto do Indio se adequar ao texto da LDB. 
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Art. 133. 

Alterar a primeira frase do Inciso II para: - "fortalecer as práticas sócio­
culturais, a língua indígena ... " 

Justificativa: Provavelmente houve um erro de digitação nesta frase, que 
foi retirada do projeto de LDB. Não se trata de "fortalecer as práticas 
sócio-culturais da língua, mas fortalecer as práticas sócio-culturais e as 
línguas. ~fl. OOs () _~~ 'f'ÃJ 
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Art. 133. 

Dê-se nova redação ao Inciso IIl: "manter programas de formação de 
recursos humanos especializados, possibilitando a condução pedagógica 
da educação escolar pelas própnas comunidades indígenas, 
preferencialmente por meio da formação de professores índios". 

Justificativa: A redação acuna, retirada da LDB, é melhor que a 
apresentada na proposta do Estatuto do Índio, pois liga a formação do 
professor índio com a condução do processo pedagógico na escola. 
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Art. 133. 

Dê-se nova redação ao Inciso VI: "incluir os conteúdos científicos e 
culturais correspondentes a cada comunidade, buscando a valorização e o 
fortalecimento do conhecimento tradicional das comunidades indígenas" . 

Justificativa: A nova redação é mais apropriada. A palavra vigente pode 
ser mal interpretada ou confundida, na prática, por latente. Em todo o caso 
ela é desnecessária. 
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ocrUlADO FABIO FELDI'IANN 

Art. 134. 

Dê-se nova redação ao Inciso V: "cinco representantes de organizações de 
professores indígenas de cada uma das regiões do país". 

Justificativa: Propõe-se um aumento de três para cinco no número de 
representantes indígenas na Coordenação. Estes devem ser representativos 
das organizações de professores indígenas, representando as cinco regiões 
do país. 
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-ESPECIAL DO ESTATUTO DO INDIO 
MTTII PMTlOO 
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Art. 134 

Acrescenta-se ao Inciso VIII - "um lingüísta indicado pela Associação 
Brasileira de Linguística. 

Acrescenta-se ao Inciso IX - "um representante do conselho de 
Secretários Estaduais de Educação" . 

Justificativa: Além de um·antropólogo é fundamental a participação de um 
linguísta. Por outro lado, o atual Comitê de Educação Escolar Indígena do 
MEC conta com a representação de um linguísta e de um Secretário de 
Estado da Educação, representando o Consed, em sua composição. 
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Art. 135. 

Dê-se nova redação ao Inciso II - "criar mecanismos de apoio e incentivar 
a investigação, o registro e a sistematização dos conhecimentos e 

" processos .. . . 

Justificativa: A Coordenação Nacional deve auxiliar, criar meios para que 
a investigação possa ocorrer, mas ela não pode realizar estas tarefas. Seria 
um trabalho constante e que deve envolver equipes locais. 
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Art. 140. 

I rAlHOO T If I \ 
PSDB SP 

r INA I 
01 / 01. 1 

, 
Dê-se nova redação ao Parágrafo Unico - "Nos casos de interesse de mais 
de um índio para um mesmo curso caberá à Coordenação Nacional de 
Educação Escolar Indígena, juntamente com a Instituição Pública Federal 
estabelecer o critério de seleção entre os índios interessados". 

Justificativa: Seria interessante acrescentar a Instituição Pública Federal 
no estabelecimento dos critérios de seleção. 
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Art. 135 . 

Dê-se nova redação ao Inciso IH: "incentivar a criação, nas circunscrições 
estaduais, de núcleos de educação escolar indígena ... 11 • 

Justificativa: A Coordenação, em princípio, não teria autonomia, nem 
poder para poder criar Núcleos de Educação Indígena nas circunscrições 
estaduais, mas sim apoiar e incentivar a sua criação. Parece não haver 
respaldo legal para tal interferência em nível estadual. Além disso, vários 
estados já contam com Núcleos de Educação Indígena que foram 
fundados espontaneamente ou a partir de alianças e pressões locais . 
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Art, 13l. 

Acrescentar ao final do Artigo: "de acordo com o seu uruverso SÓClO­
linguístico" , 

Nova redação: Art, 131 " .. , para oferta de educação bilingue, diferenciada 
e específica para cada comunidade indígena, de acordo com o seu 
universo sócio-linguístico" , 
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Art. 129 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Inciso 11 

~ ! 

Propomos uma nova redação para este inci~o: 11 -

"respeito aos processos educativos e de transmissã o 

do conhecimento das comunidades indigenas ". 

~: I 
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JUS T I F I C A T I V A 

cada comunidade p OSSUl proces s os 
educativos próprios que se ligam às suas formas d e transmissão d e 

conhecimentos. Assim, ao invés de falar- s e e m " i Ils t itui ç 6es 

educativas" é melhor referir-se aos "processos e duca t ivos ". 
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Art. 130 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Acrescentar o termo "escolar" no final do artigo: 

Nova redação: "Art. 130 

comunidades indigenas a utilização de suas 

É assegurada às 

1 inguas ma ternas e 

processos próprios de aprendizagem no ensino escolar" 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 
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Art. 131 

• I I I 'f l- , . 1 1 ', ' 

OI5.9OSJTH'J: 

( ) stfR[SS I\L~ 

( ) ',!;tUTIMl1 VA 
( ) S!n STITUT IVA 
( ) IUJJlI(." I \'~ 

) IllT/ '.~ C{ 

Alterar o início da formulação do cap ítulo, 

retirando "O sistema Nacional de Educação, através ... " 

Nova redação: "O sistema de Ensino da Un ião, dos 

Estados e dos Municípios com a colaboração do órgão f ederal ... " 

JUS T I F I C A T I V A 

O texto do Estatuto do í ndio deveria 
se adequar, no que tange ao capítulo da educação, a o que está 

contido no projeto de LOB, atualmente na Comissão de Educação do 

Senado Federal. Por outro lado, em nenhum momento o t e xto do 

Estatuto do índio fala da articulação dos três níveis, i sto ê, dos 

três sistemas de ensino para o f erta de educação ind í gena . No texto 

de LOB não há a conceituação de nenhum sistema n a cional de 

educação: fala-se em educação nacional formada p or três sistemas, 

mas não há referência ao termo sistema nacional de educaçã o. 

Acrescentar na última linha do artigo 1 31: .. . . " de 
acordo com o seu universo sócio-linguístico". 

, 

I Nova redação: Art. 1 31 " . . . para oferta d e e d ucaçã o 
bilingue, diferenciada e específica para cada comu . ade indígena, 

de acordo com o seu universo sócio-l i nguístico". 
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O)IJSS1&,1 ESPECIAL "ESTATUTO DO INDIO" 

~===V=AL=T=E=R=P=E=RE=I=RA=~~AUT!:I~~~=====================~~~~W-··l -·· M-I.!S--I ·~·-_~-. ~;1~1~-1 .- . 
CO lI1 Ac '\1 . 

Art. 131 

• Propõe-se a 

substituição por: 

supressão do Parágrafo 2 Q deste artigo 

e sua 
-

"À educação escolar indigena é asse9urado o 

desenvolvimento de curriculos, materiais didático, calendário 

escolar diferenciado, programas e processos de aprendizagem 

adequados às diversas comunidades indigenas, resguardando-se que ao 

fim do processo dessa escolarização haja 

ens~no fundamental obrigatório, para 

estudos do aluno". 

equivalência automática 

fins de continuidade 

ao 

de 

JUS T I F I C A T I V A 

para que se cumpra a obrigatoriedade 

de oferta do ensino fundamental a todos os brasileiros, necessário 

se faz garantir ao indio uma educação escolar que, embora 

especifica em estrutura e funcionamento, assegure-lhe não só este 

direito constitucional, mas, também, a continuidade de estudos se 
assim o desejar. 

. . . . . . . . . . . . . . . . 
Especia\ 

Recebico óet5.5~ 
em l ~ de , .... ... · · 
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VALTER PEREI RA 

Art. 131 

' Paragráfo 31:1 

Propõe-se a seguinte alteração: 

Na formação de professores para atuarem nas escolas 

c o~unidades indigenas será dada preferência ao indio. 

JUS T I F I C A T I V A 

A proposta Vlsa somente dar malor clareza ao texto. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .:.,. ~-.....:.. 
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Art. 132 

Propõe-se a supressão deste artigo. Ou a sua 

completa alteração. Neste caso recomendamos a seguinte redação: 

~ I 

"Os sistemas de Ensino da União, dos Estados e dos 

Municípios articular-se-ão para assegurar que as escolas situadas . 

em áreas indígenas ou em suas proximidades, vinculadas a qualquer 

dos sistemas, observem as características especiais da educação nas 

comunidades indígenas estabelecidas nos artigos anteriores, 

inclusive quanto à formação permanente dos professores indígenas, 

por meio de atualização e acompanhamento regular do processo de 
educação escolar" . 
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JUS T I F I C A T I V A 

Este dispositivo levaria à 
federalização das escolas indígenas, o que poderia caus ar grande 

retrocesso na forma corno a educação indígena vem sendo administrada 

atualmente. A tendência é que tais escolas, enquanto ens ino 

fundamental sejam, cada vez mals, responsabilidade dos mun i cípios 

e dos estados, embora não se exclua as federais (FUNAI). Além 

disso, tal redação melhor coaduna-se com a proposta de L.D.B. 
• • • • • • • • • • • • • • • • • . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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Art. 133. 

. . . . . . . . . . . . . " . " . . " . . . . . " . " . . .. .. . .. . .. . .. " " " " .. " " . . " " " " " " . " " . . " . . . . . . . 
Inciso 11 - Propõe-se alterar 

1111 fortalecer 

a primeira frase do inc ::'so pLlr,): 

as práticas sócio-cu 1 tur-,"] .L,.: , é1 

. d < 11 língua ln ~gena .... 

JUS T I F I C A T I V A 

Provavelmente llOu,,'e uni erro ele 

digitação nesta frase. NElo se trata de "fortéllc t.:0r ,"1:' pr;~tic':lS 

!.:;ócio-culturais du l1n<Jua ll
, mas fort.alecer a!J pr;il.i.t.;a:-; :';UC..lU ­

culturais e as línguas 

. " " . " . . . . " . " " " " " " . " . " " " " " " " . " . " . " " " " " " " " " . " " . . " " " .. " .. . " .. .. .. .. .. . .. . " .. " 

,-------~_ .~----------~~~~ 

I f) . - • 
\c:~ ('~ ~O I ~ 

I Lrn ....... ::: ... de . __ .L 

efpecial 

~c.z::.-_de.L}.~ ~ 
,.: ,:, s:.:> 
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I 
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Art. 133 

Inciso 111 - Propõe-se nova redução: "111 - manter preoyr ama s df:! 

recursos humanos e~rec j uU zado:; , formaç50 ue 

possibilit<lndo <l condução pedtlgóg iCêl cd u caç .Jú 

escolar pelas próprias 

pre[erenciallnente, 

professores indios". 

por 

JUS T I F I C A T I V A 

comunj d.yJ 0s 

11101.0 de 

/I. redllç50 propo~t;.1 , rct~ r;ldd rjr .• LI J 

liga a formação do 

pedagógico na escola. 
professor índio .:1 

) ~ , 

conuu(,:'l.O .l(). U j.JrQ (':cs ~; u 

I Recebido na 
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ART. 133 

Inciso VI - Propõe-se nOVil redação: VI - " ~ncl uir U~; L'()IJt:') lj 'Jú ~_: 

cientif icos e culturais correspondc nte~; a Cé.lc.1.:J 

comunidade , buscando a valorização e fortal ccill\ f?nt o 

do conhGcilnento 

indigenas". 

tradicional 

JUS T I F I C A T I V A 

uas cOlllunidade" 

11. nova reuuç.::io é 111.-:1 .l . c, élprupr léJda . 1\ 

palavra "vigente" pode ser mal interpretada ou co n funuiua , na 

prática. Em todo o caso ela é desnecessária. 

. . " . . . . . . . . . . " . . . . . " . 

01 I 06 / 94 
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Art. 134. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Propõe-se nova redação: "O Ministério da Educação e do 

Desporto criará urna Comissão Nacional de Educação Escolar 

Indígena, a ser composta por: 

1- Um representante do Ministério da Educação e do 

Desporto; 

11- Um representante do órgão federal de assistência ao 

índio; 

111-

IV-

V-

VI-

VII-

Um representante das universidades brasileiras; 

Um representante do Conselho 

Estaduais de Educação - CONSED 

de Secretários 

Um representante da União Nacional dos Dirigentes 

Municipais de Educação - UNDIME 

Um representante da Associação Brasileira de 

Antropologia; 

Um representante da Associação Brasileira de 

linguistica; 

VIII- Um representante de organização da sociedad e civil 

de apoio ao indio; 

VI x- Cinco representantes de organizações de professores 

indigenas, um por região; 

JUS T I F I C A T I V A 

A composição proposta somente adapta o 

j á existente neste Ministério e que tem comprovado seu 

. funcionamento a contento. Além disso, propõe-se um aumento de três 

para cinco do número de representantes indigenas na Comisssão. 

Estes devem ser representativos de organizações de professores 

indígenas e representando as cinco regiões do 
• • • • • • • • • 
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Art. 135 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

Inciso I - Nova redação: "Propor diretrizes para a Politica 

Nacional de Educação escolar indigena; 

JUS T I F I C A T I V A 

Não é possivel uma coordenação ou comissão 
constituida, principalmente, por representantes de diversas partes 

do pais, ter caráter executivo, vez que a operacional i zação de 

propostas iria requerer viagens constantes de seus membros e 

permanéncia por longos periodos no órgão executor. 
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ART. 135 

Inciso 11 - "Criar , 
mecanlsmos de apoio e incentivar a 

investigação, o registro e a 

conhecimentos e proce ssos ... ". 
sistematiza ção dos 

JUS T I F I C A T I V A 

A Comissão Nacional deve ser con s ultiva, 
auxiliar, crlar meios para que a i nvest i gaç ão pos s a ocorre r , mas 

ela não pode realizar estas tarefas. Seria um tra balh o c on s t a nte e 
que deve envolver eqUlpes loca l s . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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ART. 135 

Inciso III 

Propõe-se nova redação: "111 - Propor e incentivar a criação, 
nas circunscrições estaduais, ue núcleos de educaçã o e sco l a r 
indígena .... 11 • 

JUS T I F I C A T I V A 

A Comissão, a princ ipio, 11ão teria 
autonomia, nem poder para criar Núcleos de Edu c a çã o Ind í genas na :; 
circunscrições estaduais I mas deverá apolar e inc e nt ivar a s u a 
criação . Não há respaldo legal para tal interfe r ê nc ia a nivel 
estadual. Além disso I vários estados j á contam com Núc l e os de' 
Educação Indígena que foram fundados espontaneame n te ou a apa r tir de alianças e pressões locais. 

Recebido na r omissão Especial 

Em,J~de de~'l~t V-:> 
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Inciso IV 
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1( ' 111'" ' ' J./ .. . 1 I 

Propõe-se nova redação: "IV - analisar o material didático 

para distribuição na rede de ensino". 

JUS T I F I C A T I V A 

A comissão é consultiva não executiva, a 

elaboração de materiais é tarefa de especialistas e das comunidades 
indlgenas. 

Recebico nr.; :~ cm:s s2 o 

Em,+~de .. }~.:.~ '"' 

.:::..0 =..1 _I.::!.-O 6 / 9 4 
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ART 135 

.~. 

Inciso V 

- d d a- o . "V - propor, acompanhar e Propõe-se ai teraçao a re aç . 
, t " avaliar programas, pro)e os .... 

JUS T I F I C A T I V A 

Tais programas e projetos devem ser 
criados pelas próprias escolas indígenas, conforme suas necessidades. 

I Recebi::o r. ,~ Cc :ni~são Especial 

L m 1 • • _.t~ .. G 3.... . -"""",~_deI-1J~.~.'1-+-...... 
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Art. 135 Parágrafo Único - trocar a palavra - _.Coordenação por 
Comissão. 

01 I 06( 94 
. .. 

, 

JUS T I F I C A T I V A 

para se adequar ao restante do texto proposto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . 
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Art. 136 a 138 - supressão I 
: 

JUS T I F I C A T I V A 

a criação de distritos educacionais _ 
administrativos não é competência de lei desta natureza, cabendo, 
se for o caso, em instrumentos como a LDB, além disso interfere na 
autonomia dos Estados e Municípios quanto à estruturação de seus 
sistemas de ensino. 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. I 
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Art. 140 - Supressão 

JUS T I F I C A T I V A 

Tal proposta estabelece uma inaceitável 
condição de cidadania diferenciada e privilégio de alguns indios 

sobre os demais e sobre os outros brasileiros. Como escolher o 
lndio 

que terá direi to a tal vaga? Entendemos que deva ser 

assegurado a todos um enSlno de qualidade, que lhes garanta 

igualdade de condições ao concorrerem a vagas, n ã o só na 
Universidade, 

a participar. 
mas em qualquer sistema de seleção que se proponham I 

01 / 06/ 94 , . .. 

Receb; ~ o na Cemissão E.peclal 

Em. A 0_ de:~L..A.Ll~~_d. L 15 \{ 
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, i , 
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ESPECIAL 

TUGA ANGERAMI I 'MTlOO T If 
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TEXTO: 

, 
Substituição total do Capítulo 11, 

a seguinte re~ação: 

no TItulo v, por outro com 

" Recursos Hínricos". 

, . 
Art. 99 - O aproveitamento de recursos hldrlcos, em terras ln 

dígenas, incluídos os potenciais energéticos, deverá ser procenida ne 

autorização do Congresso Nacional, observados, no que couber, 

mesmos procedimentos estabelecidos para a mineração em terras 

os 
. , 
1 nn 1 ge--

to nas, dos 6rgão~ federais responsáveis, especialmente no 
, 

atraves - , . , . . 
elaboraçao de laudo antropologlco e relator 10 de lmpacto ambi 

, 
cante a 

entalo 

Art. 100 -- Aplicar-se--ão ao pagamento de . - , comlssao as comunida 

des indígenas pelo aproveitamento dos recursos hídricos e ou seus PQ 

tenciais energéticos, as mesmas normas aplicáveis ao pagamento aos 
. , . 

munlClploS. 

Art. 101 - Quando o aproveitamento de recursos hídricos, ln 

cluídos os potênciais energéticos, em terras innígenas implicar a 

perda da ocupação, do domínio ou posse na terra, a comuninane 
. , 
lnnlge--

na afetana terá nireito à reposição com novas terras de igual tama 

nho, qualidade e valor ambiental, à i ndenização pelos impactos sofri-­

dos, além da participação nos resultanos no empreendimento. 

§ lQ Quando a perda for de parte da 
, 
area reposl,. innígena, a 

""', " çao ser a em terras contlguas as remanescentes. 

§ 2 Q As receitas provenientes dos pagamentos previstos nos 

artigos 99, 100 e 101 desta Lei, serão aplicadas em benefício nireto 

e exclusivo das comunidades indígenas afetadas. 

§ 3 Q as receitas a que se referem o Caput deste Artigo, -serao 

depositadas em contas bancárias específicas, e sua utilização vincula 

da a um orçamento programa. 

!I'. . .. . - SIM TlIA 
410
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§ 4º Cada orçamento programa será gerido por um Conselho Ges 

tor formado por representantes da comunidade indígena afetada, do Ór 

gão Indigenista Federal e membros da Sociedade Civil Organizarla, no 

meados por ato do Presidente do Órgão Indigenista Federal. 

§ 5º O Conselho de que trata o parágrafo anterior apresent-ª. 

rá a seus membros, num prazo de 30 dias após a formulação do contra 

to entre a comunidade indígena e a empresa mineradora, 

estatuto e regimento, para análise e aprovação. 

JUSTIFICATIVA 

proposta 

Esta proposta tem por objetivo detalhar e regulamentar 

de 

a 

.. - .. , forma de part1c1paçao da comun1dade ~nd1gena no processo indenizató 

rio decorrente dos impactos advindos do empreendimento implantado 

em terras indígenas, uma vez que esse não foi 

no capítulo substituído. 

adequadamen te ,."fJ:!.~~ 

" .. , 

~'Y-.... , .. ~. 
,-

" 
~ 

() 
O 
1'~ 

"/ 

J'SO_ 
:S 

RecebiDo na (emissão Especial 

Em, . .r~._ .. de ..... : ...... '!'.":' =--=---_deJ.~.::l~ ! 

16S1 lIA T1I A 
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~AOO TUGA ANGERAMI 

TEXTO 

( I USTIMIW 
( I IDOIFlCATIW 

( ) IIOITI~ Dt 

I 'MTlOO T If I 1 
PSDB I SP , 

Suprimir do tiitulo V o capítulo I, seus artigos 

grafos e incisos. 

JUSTIFICATIVA 

Entendemos que a regulamentação da exploração dos recur 

sos minerais em terras indígenas não deveria constar do Estatuto por I 

se tratar de riquezas finitas, estabelecendo urna relação dinâmica den 

O tro do aspecto econômico entre as populações indígenas e a Sociedade 
cn 
~ envolvente. 

~ Definimos que o Estatuto é um conjunto de normas que re 

o 
z 
cn 

1.U 
tC' 
(J 

)~ 
I­e cn 
z 
~ 

- . , gula as açoes do Estado com os povos ~nd~genas, sobretudo no que se 

refere o caput do artigo 231 da Constituição. 

Desta forma, não é apropriado inserir tal matéria, por 

tratar de aspectos puramente econômicos. Além disso, já existe um 

novo encaminhamento por parte do Poder Executivo para a r~gulamenta­

ção da exploração mineral em terras indígenas, em Lei e~pecífica. 

I ~- / f)619~ 
" .. , 

Recebi co r.~ 

Em 1 ~ de ' ' ..... _.- ... ... . 

Especial 

de"!j1~ , 

PMlNOTM 
d-cC7~4r{,~L/r----") 

L-_________________ _ _ _ _ - -
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DUUTAOO TUGA ANGERAMI PSDB SP I /'/:' _1 

TEXTO 

" -Suprimir do titulo V o capitulo 111 "da F.xploraçao Florestal 

Madeireira" e inclua, onde couber, o artigo com a seguinte redação: 

" Art. A exploração de recursos naturais florestais, garanti 

da pelo parágrafo 11, artigo 231 da Constituição Federal, caracteri 

• 
za-se por atividade econ5mlca que demanda adoção de estrutura t~cnica 

. . , 
defTnlda atraves de manejo florestal em regime de rendimen complexa, 

o 
ti) 
Q:: 
li.! 
:> 

o 
Z 

(1j 

-t.J 
tcI 
o , ~ 
~ 

e ~ tn 
Z 
1-4 

to sustentável, visando manter o ecossistema útil , -as geraçoes futuras. 

§ únICO: cabe ao Poder Executivo regul~mentar a exploração a 

que se refere a caput, no prazo de 30 dias após a publicação desta 

Lei." 

JUSTIFICATIVA 

O pedido de supres:ão da capítulo 111 do Título V se baseia 

no fato de que tal mat~ria, ora tratada, vem provocando discussões PQ 

lêmicas no que tange à participação das comunidades in0ígenas nesta a 

tivirlade 
A 

economlca. 

As produções sustentadas das florestas e das terras florest~ 

is só poderão persistir pelo conhecimento e uso de tecnologia aprQ 

priada, as quaiS demandam um alto custo, tanto no processo de elahora 

- -çao, quanto na execuçao. 

Neste aspecto, tal atividade tornar-se-ia praticamente 
. , 
lnVl 

álvel como forma de alternativa econ5mlca para as comunidades indíg~ 
, . 

Alem dISSO, não ~ uma atividade tradicional aos 
. , 

povos lndlgenas, nas. 

dificultando ainda maIS a adaptação de tais normas e procedimentos. 

Por~m, decorrente de Inúmeras pressões que tais comunidades' 

vêm sofrendo com a exploração ilegal dos recursos florestais de 

terras, o Órgão Indigenista Federal tem como responsabilidade 

suas 

provQ 

car discussões maIS aprofundadas entre o órgão ambiental, os represe~ 

tantes da sociedade civil e 
, .. 

as proprlas comunidades Visando identi 

ficar e adaptar os diferentes aspectos sócio-culturais 
, . 

especlflcoS 

'MlJlDTM 

l ~ / oC I '74 Á&"CYtt ;h",-~-_~, 
, . 
, ASSIMTlIA 

. ---------------------------------------------------------------~ 
"r:D .,,, ,... "" .... c ... 11: _ 
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dos 
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indígenas var10S grupos 

Diante do exposto, 
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, 
tal atividade 

A . 
a econom1ca. 

, , 
. ,.l 

oZ~'6I::S l 

entendo que a regulamentação da explor~ 

ção dos recursos naturais floresta i s não deveria ser tratada na for 

ma proposta pelo capítulo 111, art i go 102. 
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, 
AROLDO GOES 

TEXTO: 

Suprir art . 127 

JUSTIFICATIVA: 

-O assunto nao deve ser tratado de forma tao 

detalhada em lei, já que não diz respei to aos principi os 
" , 

da politica de saude para os povos indigenas . Trata-se, 

em verdade, de uma questao organizacional, cabendo , 

portanto a definição de seus aspectos mais especificos ao 
, 

Poder Executivo . E mais apropr i ado que o presente Estatu-
, 

defina apenas os princ ipios desse mode lo organi zac ional 

de saúde para as populações 
, 

indigenas, sem entrar . 
, 

em detalhamentos que poderao tornar inviavel a sua 
- , 

adequaçao as diferentes realidades tanto quanto a 

atualizaçao de sua estrutura . 
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I CIWIl$Sl) ESPECIAL 
I 

I I 
PMTIDO IM 1\ 

piUfA J 
, 

PDT 1 eUTaoo AROLDO GOES 
I 

TEXTO: 

Suprir art. 126 

JUSTIFICATIVA : 

-O assunto nao deve ser tratado de forma tao o 
Ul 

, - , detalhada em lei, ja que nao diz respeito aos principios 
~ 
UI 

, , , da politica de saude para os povos indigenas . Trata- se, 
~ -em verdade, de uma questao organizacional, cabendo, portanto , ,. - , O a defihiçao de seus aspectos mais especificos ao Poder % , 

Executivo . E mais apropriado que o presente Estatuto defina 
tn 
~ 
tO 

, 
, apenas os principios desse modelo organizacional de saude 

para popul ações 
, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos 
as 

O 

• 
~ 
cr 
t-

que poderão a sua adequaçao 
, 
as diferentes tornar 

realidades tanto quanto a atualização de sua estrutura . 
(/) 
Z 
t-4 

Recebi~ o na CC\1:!s são Especial 
i 1 Em,J~ ___ de ........... _ t:'!:.. ~~de ... .1.. .. Y I 
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'MTIDO T ar 11 PDT AP 
, 

EPUTADO AROLDO GOES 

TEXTO : 

Suprir art . 125 

JUSTIFICATIVA : 

-O assunto nao deve ser tratado de forma 
, -tao detalhada em lei, ja que nao diz respeito aos 

, , , , principios da politica de saude para os povos indigenas. ." 
Trata- se, em verdade, de uma questao organizacional, 
cabendo, portanto a definição de seus aspectos m2.is 

, , espec ificos ao Poder Exec-uti vo. E mais aoropri a do 
, que o presente Estatuto defina a~enas os principios 

desse modelo organizacional de sa~de para as populações 
, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos que poderao 
tornar viável a sua adequação às diferentes realidades 
tanto quanto a atualizaç~o de sua estrutura. 

Recebido na Cc missão Especial 

,"nu I 
1 / _I 

L-E_m_, __ I .. ~_de_ ... ~~. W-_. 1:-:_ .. ::_' (_~_v __ de_L_1.:~~ YJ Uh 

• 
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'I I I ~ 106 /Bi~ 
., ~ . ~lA 
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/ OER to "1 OO~n ~ _ '''Ar:vç' 
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Plnlçll 

2.057 

CO\lSSl1 ESPECIAL 

, 
EPUTADO AROLDO GOES 

TEXTO: 

Suprir art . 124 

JUSTIFICATIVA: 

I 9 1 ( ) UIESSI~ 
( ) RUTIMT1W 

MmI 

( ) IUISTlTUTI~ 
( ) IDDIFltATI~ 

I ,"nu -, 
1 / _I 

-o assunto nao deve ser tratado de forma tao 
, - ' detalhada em lei , .la que nao diz respei to aos principios da 

" , politica de saude para os povos indigenas , Trata- se, em verdade, 
de uma questão o rgan izacional , cabendo, portanto, a definição 

, , de seus aSDectos mais especificos ao Poder Executivo, E mais 
, apropriado . ~ue o presente Estatuto defina apenas os principios 

desse modelo organizacional de saúde para as populaçõ e s 
-, 

indigenas, sem entrar em detalhamentos que poderao torn a r 
, , . inviavel a sua adequaçao as diferentes realidades tanto quanto 

a atualizaçao de sua estrutura, 

I Receb ic.' o :-:<: Cemissão Especial 

_I E_m_ •.. j_ .. ~ __ .. d_e~""d:=~' _ ..... _ ... _i _v:> __ d_e._!.~_.7 Y_! 
fd> 

• 
..... .. 'AlLNOlM , 
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cn 
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~ 
(f) 
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~ 

TEXTO: 

Substituir, no art, 121, a expressão" , . . 
, , " atraves de Distri tos Sani tarios Indigenas." por " ... atraves 

,.. , de modelo organizacional de arnbito f ede ral, que podera 
, ser implementado sob a forma de Distritos Sanitarios 

, 
Especiais Indigenas . " 

JUSTIFICATIVA: 

, Pretende-se tratar dos principios do r.J'odelo 
." organizacional de saúde para as populações 

, 
indigenas em 

, 
um unico artigo, evi tando-se assim o seu talhamento. Com 
essa modificação os artigos 124, 125, 126 e 127 pode r ao 

, ser supridos sem nenhum prejuizo, visto que se tornam 
, 

desnecessarios. 

modelos 
,.. 

2,ssistenciais 
, 

saude os em 
, 

Sobre 

para as populações indigenas vale assinalar a seguinte 
-citaçao : se aorofundar a discussao • 

" Surge a necessidade de 
, sobre modelos assistenciais em saude populaçoes 

indigenas . Estes deverão ser flexiveis, levando em conta 
particl1laridades s6cio-culturais de cada grup o , grau de 
contato com a sociedade nacional , proximidade de centros 
urbanos e demais polos de atraçao , dentre outras varié.veis 
(Confanolieri, 1989, paro. uma discussão sobre a inserçao 

Cont .. .. 
• 
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( ) IDOIFltA1IW 

( ) aDlTlW DE 
( ) fQUTIMTJW 

Cont . .. 

- , das populaçoes indigenas no SUS e, Costa, 1987, para uma revi 
"" 

' , -sao sobre a atuaçao de unidades sanitarias moveis na atençao 
..., , , a saude indigena) . " Coimbra J. Carlos E. in "Saude, Ambiente 
e Desenvolvimento" 

, 
Volume 11, pag 296, 1992 Edit . 

Hucitec - Abrasco, são Paulo - Rio de Janeiro . 

,. 

\ 
Rece~ id o ~2 (' (mi ~s ã o Especial 
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( ) RUTIMTIVA ( ) IIIHFJtATlVA 

ESPECIAL 

, 
AROLDO GOES 

piGINA PMTIDO 

T~ II PDT 1 I 

TEXTO: 

Incluir, no § 2Q do art. 3Q, apos li ••• controle, pro 
teção e segurança ... " a expressão: " ... do territ6rio naClO 

1 II na ... 

JUSTIFICATIVA: 

Emenda de redação, que objetiva eliminar indefinição 
acerca ·do objeto das ações discriminadas no texto do artigo. 

Recebido r.a Cúm i ss~o Especial 

Em._ 1°_ de ........ ~ ... 'Y.:' .... ~==-_deJ..~.1J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

D.ASSIFl 
PlIrOSJtll IJlfíSJTJVO: 

2.057 I 91 ( ) UIESSIVA ( ) USTlMIVA ( ) ~1Tl~ DE 
( ) MiI1TI"TlYA ( ) MODIFICATIVA 

ESPECIAL 

PMTIDO 

T~ II plGIHA 
PDT 1 I 

I1TII , 
AROLDO GOES 

TEXTO: 

-Incluir, no art. 45, apos "O ingresso • • • " o termo 
" e permanência." • • • 

e de prévia comunicação ao " Substituir " ... por ••• 

" " acompanhamento administrativo do • • • • • • 

JUSTIFICATIVA: 

A prévia comunicação ao órgão indigenista federal do 
lngresso de terceiros em terras indígenas não é suficiente pa 
ra que se possa identificar possíveis riscos ou prejuízos aos 
índios e ao patrimônio indígena causados pela sua permanência 
junto às comunidades que as ocupam. O acompanhamento do - -orgao 

I 
I 

I I 
I 

J 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 

\ 

1 
I 

, I indigenista federal é instrumento necessário e consagrado para 
o registro administrativo da presença de terceiros em terras 
indígenas e garantia de proteção aos direitos dos índios. A 
inclusão da expressão " ... ressalvada a ação do Poder Público 
Federal em virtude de ... " visa especificar o agente das açoes 
que independem do disposto neste artigo para ingresso em terra 
indígena. 

RecebiLO n" 

Em.j.~ _de ...... 

PAIlNDTM , 

f specia\ 

~ - dsI11 ~' \ :-:::~~=--- I ,. 

c .' ' (~ I O~ /~~ 
DiTA 

BER )0 ,01 OO~ ~ _ IAARIII ' 

- --- ---- -- ----
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I 
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TEXTO: 

Substituição do Art. 83 e parágrafos, pelo seguinte ar 

tigo: 

Art. 83 - As receitas provenientes dos pagamentos prevl~ 

tos no artigo anterior serão aplicadas em benefício direto e exclu 

SlVO da comunidane indígena afetada . 

§ 1º - As receitas a que se refere o Caput neste arti 

go serão depositadas em contas bancárias específicas e sua utili 

zação vinculada a um orçamento programa. 

§ 2º - Cada orçamento programa será gerido por um con~~ 

lho Gestor formado por representante da comunidade indígena afeta 

da, do órgão iPctigenista ' federal e membros da socieriade civil organlz-ª. 

da, nomeados por ato do Presidente do órgão indigenista federal. 
, 

§ 3º - O conselho ne que trata o paragrafo anterior 
, 

apos a formulação apresentará a seus membros, um prazo ~e 30 riias, 

do contrato entre a comunidane indígena e a empresa mineradora, 
. , . -

proposta de estatuto e reglmento para anallse e aprovaçao. 

JUSTIFICATIVA 

A administração dos recursos que trata o presente arti 
, 

gO,atraves do Conselho Gestor, Vlsa, sobretuno, a racionalização 

de sua aplicação, proteção do Patrimônio das Comunidades 
, 

Indlgenas 

e a garantia 0e que todos os seus membros sejam beneficianos 

litariamente. 

19U-ª. 

A experiêncla tem mostrado que grandes volumes de recur 

' sos sem planejamento adequano, e sem a estipulação de instrumentos 

racionalizanos da gestão dos mesmos, não colabora na fo..r ·m~rt;-s.o , ~ . .. '\ . C","" 
estruturas comunitárias de organização sóciQ-econômic ~ ( u 6 

; Recebi"O no C,,,'OSÔO E~:I~~\4\ ( . <q; 1 
ID I .1 A f\Í\, A..A.2. ' - OJ 

rie 

{ .. , ·'AII MnT_'." . . L . " ' •. ___ .:.:=--\ . __ ._--+l.t--
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, 

~I1TADO AROLDO GOES PDT 

Inclui novo art. entre os arts. 59 e 60: 

, " 
Art . - Aplica-se as terras de dominio indigena destinadas a 

posse pe r manente e usufruto exclusivo das sociedades 
, . 

ou comuni dades indigenas o disposto no art.58 e, no que c ou 
- , -ber, as açoes do orgao indigenista federal definidas nesta 

- -' lei para a proteç ao e regularizaçao fundiaria das terras tra 

dicionalmente ocupadas ou reservadas. 

JUST I FI CAT I VA : 

Muito embora não se constituam bens da União , 
, 

na pratica essas terras sao administrativamente demarcadas 
, -

pelo Poder Executivo, concorrendo o orgao indigenista fed e 

ral para sua proteção e registto no Cartório de Registro de 
, - , 

Imoveis na comarca de sua localizaçao. Alem disso, as terras 
, 

dominiais que destinam- se a posse perrnanctc 8 u s ufruto e x ~ lu 
. , 

sivo das sociedades ou comunidades indigenas, e qu e servem, 
A , 

portanto, como substrato territori a l para sua e xi stenci a so 

cio-cultural enquanto coletividades, não devem par t ilhar as 
, 

caracteristicas de alienabilidade e disponibilidade qu e ca 
, A' 

racterizam os demais bens imoveis do patrimonio indigena. 

, - -"'---
f' .' '..:.. - ' . 
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2.057 L 91 
( ) UIESSIW ( , USTITUTIW ( , "'ITI~ DE 
( , IQUTIMTlW C , IDOIflCA11W 

ESPECIAL 
MfTII 

I 'MTlDO 

T~ II ,ilHA , 
PDT 1 AROLDO GOES 

I 

TEXTO: 

Suprimir o Art. 138 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabele cime nto de 
um modelo pré-estabelecido de administração de ensino para as 
sociedades indígenas. Por se tratar de um assunto de natureZR 
administrativa é mais apropriado que sua definição fique a car 
go do Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade d e uma am 
p1a discussão por parte das inst i tuições ligadas à questão indí 
gena quanto ao modelo a ser adotado, tendo em vista a s especifi 

I 
J 

cidaes da escola indígena. , 

I I . ,-
~lA 

. , 

\ . , 
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ESPECIAL 

TUGA ANGERAMI 

EMENDA NQ 

( ) lPlE'SSI~ 
( ) IG.UTlllAlI~ 

TEXTO: 

( ) "STInrrI~ 
( ) IIJ)IFICAlJ~ 

'MT100 
PSDB 

( ) ~ITl~ O[ 

Incluir, no capítulo 11 1 do Título VI , ar t igo com a se 

guinte redação: lI! garantido às comunidades indígenas o f unc iona 

menta de escolas de ensino fundamental no interior de suas te r 

ras." 

JUSTI FICATIVA: 

Se pretende garantir que os estudantes indígenas -n a o 

tenham que se afastar do convívio de suas famílias e comunidades 

até que tenham concluído o enSlno fundamental. 

/ ... , 
/ 

Recebfco ilél ( c m i 2 s ~ O r. . I " .: specla 
Em, h de de JI)'7y f.j'J 
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( ) IfIESSIVA ( ) USTITUTIVA ( ) AOITIIM DE 
( ) MitI1TIIlATJW ( ) IDDIFICATIVA 

rMTIDO T:pl[ ,lGIHA 
PSDB I . 

, 

TEXTO: 

Excluir, no art. 141, a expressio: "Cabe ~ Uniio atrav~s 

do 6rgio indigenista federal promover e coordenar ... " 

o 
ttl 
~ 
LU 
:> 

O 
Z 

ttl 
-W 
tel 

U 
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e ~ 
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/ L ... 
-------

JUSTIFICATIVA: 

~ uma repetiçio desnecessária do art. 112. 

, 
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TEXTO: 

Suprimir o Art. 138. 

QJSSIFl 

« , USTlT\1TIW 
« ) DlrJCATlW 

JUSTIFICATIVA: 

Os artigos 136, 137 e 138 tratam do estabelecimento de 

um modelo prp--estabelecido de administração de enSlno para as 

sociedades indígenas. Por se tratar de 

ministrativa é malS apropriado que sua 

um assunto de natureza ad 

definição fique a carqo do 

Poder Executivo. Some-se a isso a necessidade de urna ampla dis 

cussão por parte das instituições ligadas a questão indígena quan 

to ao modelo a ser adotado, tend~ _ern~ y~sta, as especificidades da 

escola indígena . 

, 
/ • I 
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( ) DtESSlUA 
( ) MilUTIMTIW I 

COftISSll CIAL ESTATUTO DAS SOCIEDADES 

DEPUTADO FABIO FELDMANN 

( ) USTIMIW 
( ) DIFICATIUA 

INDIGENAS 

I 
~"TIDO 

PSD9 

( ) ~ITIIJA DE 

Incluam-se no Capo 11 do Título VII (Dos crimes contra os índios) 
dois artigos com a seguinte redação, renumerando-se os demais: 

IHA -

/ n1 

Art. Ingressar em terras indígenas CUJos limites tenham sido declarados 
sem a devida autorização: 
Pena - detenção, de se1S (6) meses a um (1) ano e multa, correspondente 
a vinte e cinco (25) dias-multa até cem (100) dias-multa. 

, 

Art. Realizar atividade econômica em terras indígenas sem a devida auto­
rização ou à re~elia das disposições legais aplicáveis: 
Pena - multa, equivalente a duas vezes o valor da vantagem econômica 

~üferida pelo age~te, estabelecidõ o mínimo correspondente a 50 
(cincoenta) dias-multa. 

JUS T I F I C A T I V A 

As atividades que se penalizam nesta emenda não estão previstas 
no Substitutivo, e V1sam a garantir eficácia às normas nele estabele- I 

cidas, 

/ I 
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